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TABELA DE ENCARGO§ §OCLAIS
*Í*tr#@rm**mnqfffia*

?EHÀ t" OÊEâ Cnrl eE&Iidr$fr *T4oEâcaEr* oar,r ââÊÉ3ólrtâtÀÇlÚ

2O2r óv COi' OESA.EÍü.çIÕ

tú,r#l
ê3,85%

Í.{gÉ

TE
i?,!ü!(

11,?§líu

ãffi

ilrd0ât

0Éfx21
ffifRà
3eá[Pl

LOÊâL: àlnnos, pept***r - âá{*§lPK} 0G rt ÀtE*Ê Õô$êRr§-êE

ffi
qfilil{nm[çrEÜil[rÉBt
.sr 4Ér§186 kr&hs w7

a@ ofereád r{s*Â1Í #sx

Iv

h ffiFS*
A1

0,00

M, E§í í,ss 1,É0

A3 SENAI 1,00 í,00

*{ ffi-.' ô.âü

A§ SEBEAE a,.Ê0 0"60

A6 ffitu84rc# 2,S0 2,50

AV frniraCm*Aatffi#Traüdrs 3.S ê,s0

A8 F6r§ I,HI 8,00

â8 SEÇtr!üül Ê"0É 0,00

TOTÀL ÍG,80 íGro

s ffiFgt
B1 Eepouso Emanãí Remunàrado 17,U 0,00

B2 Feriados 3,71 0.00

B3 - Enfermidade 0,87 0,67

84 130 SaÍário 10,80 8,33

B5 TlcençaFãffi- 0,07 0,00

B6 Fãnaalffila§ o.72 0,56

97 ftufiÊhuvas 1,55 0,00

B8 6,11 0,08

Bg Féri# Gozadas 8.71 6,73

810 0,03 0,03

TOTAL 4,11 {e,rl8

,\-,

c GRUPO C

cÍ 5.40 ii,17

cÂ A*iro Prário Tcebaltmds o,13 0,10

c§ Fédes Ínünie&t 4,85 3,75

C4 3,S 3,0'l

c5 0í5 0.3ô

ÍÕTâE r4Ít 1t"s

D GRrrpoÊ

D{ Âm§íü 7# 2,77

ü2 ãbahado e Rêincidência
&i P*Tisdrã âilt*úPrâffk lr#ffif,dg

o,45 0,35

TOTÂL ?,gr 3,r2

fbÍlrh I ü1.8§?L
tiensalista = 47,76'o1o

A+B+C+D

s Gomes
Sócio Adnrinislrador

Café
CEN

cÉB§2r6$t00- Éngd@tounaítáfli

CRAÀNo 1 3334 - D

Fuíldo, . Ca*Fo - Reeiutaba -

0.20

Arxilio Âcidtüs d; Trabtlho

satãr1omatêrnloáoe

EsoEirüaãffiçnizáiit

Deposito Retcisão Sem Justa Cansa

lfu_--rz@r;** *
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CARTA-PROPOSTA

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Comissão Permanente de Licitação

Ref.: coNcoRRÊNcn púBLtcA No 2021.10.14.2

O LiCitANtE CONSTRAM . CONSTRUçÕES E ALUGUEL DE MÁQUINAS LTDA, CNPJ
N.o 72.432.72710001'59, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as
penas de lei:

Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.o g666/g3 e
suas alterações e as condições da coNCoRRÊNcn puBLtcA No 202í.í0.14.2:
Que, para fins de cumprimento ao disposto no incig.q,XXXlll do art. 70 da Constituição
Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.o8666/93), não eqtplega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam áe particidár do processo licitatório. Assim,
assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as exigências para a execução do
objeto abaixo cotado, caso sejamos proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços
especificados no anexo l, caso sejamos vencedorda presente licitação.
OBJETO: CONTRATAçÃO DE SERV!çOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUçÃO
DAS OBRAS DE PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO NAS
RUAS MANOEL :BARRETO E ANTÔNIA FERREIRA LIMA, BAIRRO PEDRINHAS,
PERTENCENTES AO MUNTCÍPIO OE JUAZEIRO DO NORTE/CE

VALOR GLOBAL: 1.259.893,96 (um milhão e duzentos e cinquenta e nove mit e
oitocentos e noventa e três reais e noventa e seis centavos)

NNZÃO SOCIAL:CONSTRAM - CONSi.RUÇOES E ALUGUEL DE MAQUINAS LTDA.
ENDEREçO: Rua tnês Brasit, s4o - Boa Vista - cEp 60.g61.s4o- Fortaleza/cE.
CNPJ/MF No:72.432.727t00O1-59 

.

TELEFONE: (85) 3224.051 9.
ENDEREçO ELETRÔNICO: ticitacao@constram.com. br
VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (cento e vinte) DIAS, a contar da data do primeiro dia útil
seguinte de abertura da licitação, de acordo com o Art. 1í0 e parágrafo único da Lei no
8.666/93 e alterações.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 5 (cinco) meses.

Fortaleza-CE, 18üe novembro de 2OZ1

Arauj llo Alves
Admin ngenheiro C

CPF: 346.580.093-15' '
RNP 061 664563-5

de Neto

q

COITSTRAM -col{sTRUçôES E ALUGUEL DE uÁqunrc IroI
Rua lnês Brasil, 54() - Boa VistaCEp: 60867-540 - Fortateza / CE.

licitacao@constram.com.br - Fone/Fax: (85) 3224.0S19
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o-BRA: PAV|MENTAÇÁO EM PEDRA TOSCI CneluNrnuelro
LOCAL: JUAZETRO DO NORTE/CE

CONSTRAM CONSTRUÇÕES E ALUGUEL DE MÁQUINAS
CNp J: 12.492.1 2t tOOOl _Sg

Rua lnes Brasit, S4O, Boa Vista, Foíaleza, Ce.
licitacao@constram.com.br

COll4ISSÂODE

5^rh^ ilto

Composiçãoflnsumo

PLACAS PADRÃO DE OBRA
MAO DE OBRÂ
SERVENTE
TOTALMÃODEOBRA
MATERIAUSERVIÇO
CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. O.3MM
ESMALTE SINTETICO
PONTALETE / BARROTE DE 3,,x3. .

PREGO í5Xí5 (í.í/4,'x í3) (APROXTMADAMENTE
672UN/KG)
TOTAL MATERIAUSERVIÇO

Mão de Obra
3í,10

co32e fllRlg-clcgl4pAcrAÇÂo MECÂN|CA E coNrRoLE,
MAT. PRODUZIDO (S/TRANSP.)
MAO DE OBRA
SERVENTE
TO TA L MÃO DE OBRA
MATERIAUSERVIçO
AREIA DE CAMPO - EXTRAÇÃO
T O TA L MATERI,AUSERVIÇO
EQUIPAMENTO
CAMINHÃO TANOUE 6.000 I(CHP). ,:

COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP)

TOTAL EQUIPAMENTO

Mão de Obra
tô,33.

c0328 lLlRIg glgolúf4crAçÃo MECÁN|CA E coNrRoLE,
MAT. DE AOUISIÇAO
MAO DE OBRA
SERVENTE
TOTALMÃODEOBRA
UATER|AUSERVtÇO
AREIA VERMELHA
TOTAL ilATERIAUSERVIÇO
EQUtPAiTtENTO
CAMINHÃO TANQUE 6.OOO I(CHP)

coMpAcTADOR DE PLACA VTBRATóRIA Hp 7 (CHp)

TOTAL EOUIPAi'ENTO

Mão dê Obra
í6,33

c2895 PAV|MENTAÇÃOEMPEDRATOSCAC/REJUNTAMENTO
(AGREGADO ADQUIRIDO)
MAO OE OBRA
CALCETEIRO
SERVENTE
TOTALMÃODEOBRA
MATERIAUSERVIÇO
AREIA VERMELHA
PEDRA DE MÃO (RACHÃO)

ARGAMASSA DE CTMENTO E ARETA S/PEN. TRAÇO í:4
TO TA L MATERIAUSERVIÇO
EQUIPAI,lENTO

CoMPACTADOR DE PLACA VTBRATóR|A Hp 4 (CHp)

COMPACTADOR LISO TANOEM AUTOPROPELIDO (CHP)

TOÍAL EQUIPAMENTO

Mao de Obra
15,56

crluisX,tJ3.,['Srt^Tr?[."áDADo(o'o7xo'30x1'oo)m

MAO DE OBRA
PEOREIRO
SERVENTE
TOTALMÂODEOBRA
TI|ATERtAUSERVtÇO
MEtO FtO pRE MOLDADO DtM.=(O,OZXO,3Ox1,OO)m

ARGAMASSA OE CTMENTO E.ARE|A S/PEN. TRAÇO 1:3

TO TA L MATERIAUSERVIçO

. Mão de Obra

coMPosrçÃo DE PREçOS UNtrÁRrcs

UND quantid. p.unltárlo p.totel
ítem

cí937
147,50 M2

H

R$

M2
L
M

KG

R$

H

R$

M3
RS

R$

H

R$

M3
R$

H

H

R$

6,23
9,33

H
H

R$

M3
M3

M3

R$

H

H

R$

2,0bqo.
31,10 .. ..

í5,5500 3í,10

\./

\-/

H

H

í,0200
í,0000
4,5000

0,í500.

I í6,7000
Totat L.s.

't,0500
'tô,33

1,í000
1,2&

0,0350

0,0350

6,0068
Total L.S.

1,0500
í6,33

1,í000
64,9322

0,0350

0,0350

6,006E
Total L.S.

0,3000
0,6000
í5,56

0,1500
0,í5@

0,0430

36,8E9s

0,0500

0,0í00

1,98í 3

34,51
24,23
12,23

15,07

MaUServ.
1 16,70

35,19
24,23
55,02

2,26

Equipam. BDI

. :. 130'74

40,88

Mat Serv.
4,25

4,58

1,,1.Í)

Equipam.
6,01

í5,5500 16,33

3,86 4,25

26,58 M3

87,27 M3

54,43 M2

Totel Goral
147,80

Total Geral
26,58

Total Geral
87,27

Totel Geral
54,4it

BDI

í5,5500 16,33

59,03 64,93

130,74

40,88

MaUServ.
64,93

4,58

1,43

Equlpam.
6,0í

BDI

20,77@
í5,5500

59,03
64,05

428,il

23,35

81,38

MaUServ.
3ô,E9

Equipam.
í,9E

8,85
9,61

í8,43

1,17

0,81

Total L.S. BDI

H
H

R'

M

M3

R3

0,,Í800
0,3600

9,34

I,0000

0,0010

12,55'
Total L.s.

20,7700
15,5500

12,O5

454,24

MaUServ.

2í,88 M

3,74
5,ô0

12,05

0,49

Eguipam. BDI Totat Geral

tl 5 &



CONSTRAM CONSTRUÇÔES E ALUGUEL DE MÁQUINAS
CNp J: I Z.43Z.t 27 lcf01 _Sg

Rua lnes Brasil, S4O, Boa Msta, Fortaleza, Ce.
licitaceo@constram.com.br

o-BRA: PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO
LOCAL: JUAZETRO DO NORTE/CE

Folhaf'_.?R!fu
ltem

coMPostÇÃo DE PREçOS UNIÁR|OS

UND quentid.

94289

Composlçãoflnsumo

9,34

EXECUÇÃo DE SARJETA DE CoNcRETo USINADo,
MoLDADA rN Loco EM TREcHo nero, ls clu anóe x
10 CM ALTURA. AF-06/2016

P.unitário

í2,55

18,6100
í4,7800

77,57

3,06

'Í9,01

P.total

9,19
7,30

í,16

0,61

'l,57

Equipam. BDt

21,88

Totsl Geral
38,56

38,56 M

MAO DE OBRA
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
To TA L MÃo DE oBRA
MATERIAUSERVIçO
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDÁ/FORNECEDOR
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM'TRANSPORTE)
SARRAFO '2,5 X 7,5'CM EM PINUS. MISTA OU
EQUIVALENTE OA REGIAO - BRUTA
TABUA NAO APARELHADA'2,5 X 30'CM, EM
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE
RESISTENCIA C20, COM BRTTA o E í, SLUMP = 1oo +l_ 20
MM, EXCLUT SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

TOTAL MATERIAUSERVIÇO

Mão de Obra' í6,{9

PLACA DE REGULAMENTAÇÃo/ADVERTÊNCIA
REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO
MAO DE OBRA
CARPINTEIRO
SERVENTE
ToTALMÃoDEoBRA
MATERIAUSERVIçO
PONTALETE / BARROTE DE 3,'x3. - APARELHADO
PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA OE 114X1 112"
PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA OE 5I16Xg 112"
TRAVESSA OE MADEIRA C/SECAO DE3'x1 112"
PLACA REFLETIVA DE ACO GALVANIZADO
CONCRETO P^/|BR., FCK=íoMpa COM AGREGAOO
PRODUZIDO (S/TRANSP.)
TOTAL MATERIAUSERUÇO
EQUIPAMENTO

CAM|NHÃO C/CARROCERTA DE MADETRA Hp í36 (CHt)

CAMINHÂo C/CARRoGERIA DE MADEIRA HP í36 (cHP)

TOTAL EQUIPAMENTO

Mão de Obr.
; 17,ô3

PLACA ESMALJADA PARA IDENTIFICAçÂo NoME DE
RUA, DIMENSÔES 45X2OCM
MAO DE OBRA
SERVENTE
ToTALMÃoDEoBRA
MATERIAUSERVIçO

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE
4,20 x 40 MM EM Aco zrNcADo col,t Rosce soeeÀan,
CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE
RUA, *45 CM X 20'CM
T O TA L iitATERtAUSERVtÇO

, . MãodeObE
5,91

0,0560 334,51 í8,73

H

H

R$

M3

M

M

M3

RT

H
H

Ri

M
UN
UN
M

M2

M3

R$

R9

0,36

5,91

H

R$

UN

UN

R$

0,4940
0,49«)
1ô,49

0,0í50

0,2000

0,0830

\./

c3353

COMP

22,07
Totat L.s-

0,1000
í,0000
17,63

3,0000
2,0000
3,0000
í,0000
1,0000

0,0180

580,2061

0,9000

0,1000

$,6736
Total L.S.

0,4000

4,0000

í,0000

73,/$
Totel L.S.

MaUServ.
22,07

20,77W
15,5500

16,80
o,47
0,80
7,97

512,60

326,83

50,41

0,93
2,41
7,97

5í2,60

5,88

648,5í M2

79,34 UN

2,08
í5,55

H

H

42,53

124,O0

38,27

12,40

Mat^;orv.
580,21

Equipam.
50,67

Total Gêral
a$,51

Total Gêral
79,U

BDI\./

14,7800 5,9í

7í,99

MaUSêrv.
73,43

1,44

71,99

Equipsm. BDI

llo Alves
heiroCPF: 580.093-í 5

RNP 061

Neto

\

G



ccffiissÂo DE LlctTt,

Folha N' vq
ai

lo
I

(f,
(o
lOt(o
(o
(oo
Àz
É.

I
o
-c

o
oz

o
q)

-9

so
o_
ol(ol

soo

rí)
I

cí)
o)q
o
@
u?
(o
t(í)
ü
Ào

o
N3o

U)

I

a§çr6eBor rr
u)(\l
F

or§coSNOO)O
oo-c.io-l'\OO)ocD(!@o
- oiFto ro(\ c!

F

orSxS
f\OFo
@o-rrro-
l\OFOorc!o)@
-F-rí)oNCI

rl

orà§ot\O(O
@o-d
l\O(Y)
o? c.r ol
F tC)lJ)' r.c,
Nlr

orScoF-OlO
@o-É
l-OtÍ,o, c\t ct)

-c.itf)oC\ rr,

or§orSt\Ol\o
@ o-@ o-

àaàa66
NNI

(o
o)
Êi
Ot6
gr
lô
§t

§88o<<tsss
ssso\()()

+§
ol-l

§<ooo)o- íioo)oc,
-oitO

o!

o)
i.-

OPóolrôo-
RR

o)t\

=*R7\ O)
!tõ-

RR

;.
o)t\

-@>s I\
ôol
O-i tÍ)
Xc.r

o
{JJ

=

C»
F--

s§Âu)orõ-
R§

R.

§PôqFO-

RR

(o
o,
<"trO,s;ôR

iD
Do

o
É,o

39,sÊ
3àsã
€s* És§rtu
-N Ô-

-u§i 
tr E

:qsE
='§9tsOà o ÍI

?âiÊ
u$
lJJ =
,ot ü
5dl(fa
E(l)(/) :
Z«o
8a.
=i.F
U)zoo

câ

oq
Eo
=
§
lL-

ôo\.
ct,IL\

§too
=oq
o

v

v

oo(.)
É,
UJo
oo
or{
Sla
or@z
oru E

tu
À

oFz
UJ

Fz)-uJq
o
o
U)oF
Eut

"HS
=É.tuo
Oz<oL) í'r
ÉõzÉ.
luJ E>N
={<=(L

r3
Eq

=ulY
E

s
o



OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM. PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO
LOCAL: JUAZETRO DO NORTÊ/CE

coNSTRAM corusrnuçóEs E ALUGUET oe uÁourruns

Rua rnes ,,."",,, uof tllJ?::'r"f^!Ey,t::
licitacao@constram. com. br

nar"'^aia rr
UvrliroortrJ UE ^

Folha N' )

coD

coMPost O DO BDI

DESCRTçÃo ot,o

S

BENEFICIO
+ G GARANTIA/SEGUROS
L LUCRO

DESPESAS INDIRETAS

TOTAL

0,320/o

6,640/o

6,96%

v AC ADMTN rsrRAÇaO CENTRAI

v

DF DESPESASFINANCEIRAS
R RISCOS :

I IMPOSTOS
COFINS
ISS
PIS
CPRB

de Arau

TOTAL

TOTAL

BDI

Dantas Neto

3,90%
1,020/o

0,50%

5,32o/o

3,000/o

3,00%
0,65%
4,500/o

11,15o/o

26,95o/o

\sp'
llo

Sócia Administradora
CPF: 346.580.093-1S

Engenheiro IV

í

RNP 061664563-5



9^Bl1' PAV|MENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE/CE

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

coNsrRAM coNSTRUÇóEs E ALUGUEL oe uÁeurHns

R ua r nes r*,* uool Y"* Jiá1?]íí3i"1';11
licitaceo@constram.com. br

COiljliSSÂO DE LICIT
nl

Folha No

coD DESCRTçÃO
HORA % MÊS %

A GRUPO A
A1 INSS
A2
A3
M
A5
A6
A7
A8

SESI
SENAI
INCRA
SEBRAE
sAúRto EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO
FGTS

TOTAL

0,00%
1,500/o

1,000/o

0,20%
0,60%
2,500/o

3,00%
8,00%

16,g0o/o

0,000/o

1,500/o

1,OO%

0,200/o

0,60%
2,500/o

3,00%
8,00%

í6,90%

B GRUPO
B1

92
B3
84
B5
B6
B7
B8
B9

810

\l REPOUSO SEMANAL UNE
FERIADOS :

AUXÍLIO. ENFERMIDADE
13" SAúRIO
LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS
DIAS DE CHUVA
AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO
FÉRIAS GOZADAS
SAúRIO MATERNIDADE

TOTAL

17,940/o

3,71%
o,87%

10,80o/o

0,o70/o

o,720/o

1,550/o

0,110/o

9,710/o

0,03%
u,41olo

o,oo%
0,00%
0,670/o

8,33%
0,06%
0,56%
0,00%
0,08%
6,73%
0,03%

16,460/o

c c
c1
c2
c3
c4
c5

P N
AVISO PREVIO TRABALHADO
FERIAS INDENIZADA í

DEPÓSIO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
TNDEN|ZAÇÃO ADtCtONAL

4,

TOTAL

0,13%o

4,85%
3,90%
0,450/o

14,730/o

0,10%
3,750/o

3,O1%
0,35%

11,39o/o

D D\-/
D1 c IA DE POA GRUPO

TOTAL

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉMO
TRABALHADO E REIúCIDÊruCIN DO FGTS SOBRE AVISO
PRÉUO INDENIZADO

TOTAL

0,450/o

7,91o/o

0,35%

3,12olo

DE A+B+C+D 47, 760/o

llo Alves Neto
Engenheiro C

q

CPF: 346.580.093-1S
RNP 061

:l
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ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTo DoS ENVELoPES DE
PROPOSTAS DE PREÇOS

Concorrência No 2021.10.14,2

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de engenh aria para a execução das obras de
pavimentação em pedra tosca com rejuntamento nas Ruas Manoel Barreto e Antônia
Ferreira Lima, Bairro Pedrinhas, pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, nos
termos do Plano de Trabalho no 1067508-47, celebrado com a Caixa Econômica Federal,
conforme projetos e orçamentos anexados ao Edital Convocatório.

Data da Abertura
Horário
Local\-/ Endereço
Norte/CE.

\,/

29 de dezembro de 2021.
l0:00 horas
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Av. Leão Sampaio, n" 1748 - lo andar, Lagoa Seca, Juazeiro do

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, na cidade de
hazeko do Norte - CE, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte, em sessão pública, nomeada pela Portaria no 08912021, de
04 de Janeiro de 2021, do Senhor Prefeito Municipal, sendo composta pelos membros
Uelton de Souza Cardoso, Romana Alves Santos e Ana Regia dos Santos Pinto, sob a
presidência do primeiro. O motivo da presente reunião e tão somente para que fossem
abertos e analisados os envelopes contendo as propostas comerciais das licitantes
habilitadas referentes à Concorrência n" 2021.10.14.2, cujo objeto supracitado, sendo elas:
GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI, CORAL CONSTRUTORA
RODOVALHO ALENCAR LTDA, JAO CONSTRUCÕES E SERVIÇOS LTDA
ME, CONSTRUTORA EXITO EIRELI, PLANNA EMPREENDIMENTOS E
ASFALTO LIMITADA, WERTON ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA,
ROMA CONSTRUTORA EIRELI.ME, CONSTRAM - CONSTRUÇÔES E
ALUGUEL DE MÁQUINAS LTDA, ARII ENGENHARIA EIRELI,
CONSTRUTORA JUSTO JUNIOR LTDA, S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA,
RAMALHO SERVIÇOS E OBRAS EIRELI, MR ENGENHARIA, IMOBILIÁNI,q.
E SERVIÇOS E EIRELI, ESTRUTURAL ENGENHARIA EIRELI, POLITEC
COMÉRCIO, SERVIÇOS, CONSTRUÇÔES, PROMOÇÕES E
INCORPORAÇÔES EIRELI, ALENCAR CALLOU CONSTRUTORA LTDA, CSL
ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, V2 ENGENHARIA E
ADMINISTRAÇÃO LTDA, SUN LIGHT BRASIL EIRELI - ME E CENTRO
NORTE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. Pontualmente às 10:00 horas,
o Senhor Presidente declarou que estavam abertos os trabalhos da presente licitação,
nomeando a Senhora Romana Alves Santos para secretaúar a reunião. Fora destacada a

participação do Sr. Akiro Meneses Chikushi, Assessor Especial de Projetos e Contratos do
Município que auxiliou a Comissão de Licitação na análise tecnica das propostas
comerciais das empresas habilitadas. Destacou-se ainda que nenhum dos licitantes se

frzera presente. Desta forma o Senhor Presidente apresentou os envelopes de propostas de

k
Av. Leâo Sampaio, nc 1748 - Lo andar - Lagoa Seca - CEP: 6:j.C4il-íJ00 -.ir.:azeirr: r1c i'lciiE:,/Í.1: - l1lrr*: it)3).jl..rir, 1.,11,',

s i ie : l vww.'j u a t? t f orj o it,:t i 
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preços devidamente lacrados tais quais estavam quando da sua apresentação.
Posteriormente, o Senhor Presidente determinou a abertura dos referidoJ envelopes.
Abertos os mesmos, deu-se início a uma minuciosa análise por parte da Comissao e do
Assessor Especial da Secretaria de Infraestrutura junto a todas as propostas apresentadas,
sendo rcalizada inclusive uma leitura em voz alta dos preços para que fosse confeccionado
o mapa comparativo para se saber qual dos licitantes apresentaria a melhor proposta para a
Administração. Feita a devida comparação constatou-se o seguinte resultado: a empresa S.
L. DE ALENCAR ENGENHARIA sagrou-se vencedora da presente licitação, com
proposta no valor global de R$ 813.577,44 (oitocentos e treze mil quinhentos e setenta e
sete reais e quarenta e quatro centavos). Em assim sendo, o Senhor Presidente recomenda
que o presente certame seja adjudicado ao seu respectivo vencedor, informando ainda que,
o presente julgamento deverá ser publicado na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande
Circulação no Estado, quando, a contar desta data, ficarâ aberto o pÍazo legal para a
interposição de possíveis recursos. Destacou-se tambem que, os envelopes contendo as
propostas comerciais das licitantes inabilitadas perrnaneceriam em poder da Comissão de
Licitação até o seu devido resgate. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
determinou que fosse encerrada a pregmÍs sessão, do que para constar fora lavrada esta
ata, que vai assinada por mim, .....ã{....... Romana Alves Santos, que secretariei e
pelos demais membros da Comissão pelo assessor especial que auxiliou nos trabalhos.

Assinaturas da Comissão de Licitação

\./

v

Comi

t, t*, uryu'r,r. 1 ucr zei r'çr.joitorrt,,..e. rir:,v i. I

)
Função Nome \ \ yÃ,ru',"

Presidente Uelton de Souza Cardoso

lvlembro Romana Alves Santos

lvlembro {na Régia dos Santos Pinto @
Assessor Especial

Função Nome Assinatura

Assessor Akiro Meneses Chikushi ât,c.o vúr^,\,r/\^^ QLt"^^^t..
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coil§sÂo DE uctrAçÂo

totha[o J7QIM
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Governo Municipal
CNPJ no 07 .97 4.082/000 1 -14

MAPA DE APURACÃO DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para a execução das obras de
pavimentação em pedra tosca com rejuntamento nas Ruas Manoel Barreto e
Antônia Ferreira Lima, Bairro Pedrinhas, pertencentes ao Município de Juazeiro do
Norte/CE, nos termos do Plano de Trabalho no 1067508-47, celebrado com a Caixa
Econômica Federal, conforme especificações constantes no Edital Convocatorio.

Concorrência No 2021.10.14.2

Em presas Partici pantes :\./

1

2

ta

GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI

CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA

JAo coNsTRucôes E sERVrÇos LTDA ME

CONSTRUTORA EXITO EIRELI

EMPREENDIMENTOS E ASFALTO LIMITADA

WERTON ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

ROMA CONSTRUTORA EIRELI.ME

S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA

RAMALHO SERVIçOS E OBRAS ETRELT

MR ENGENHAnn, rMoertrÁRA E sERVtÇos E EtRELI

14 ESTRUTURAL ENGENHARIA EIRELI

c.N.P.J. / C.P.F.

21 868 24810001-49

07 195.191/0001-33

22.632.313t0001-033

4

5

6

7

t
15

i 11

I

12

I CoNSTRÂM - cousrnuçôEs E ALUGUEI oe uÁoumAS LTDA,

ARN ENGENHARIA EIRELI

03.147.269/0001 -93

13.838.467/000í -57

1 1 743 010/0001-33

21 725,552t0001-37

72 432.727t0001-59

1'.t .477 .070t0001-51

07.266.893/0001 -60

v 22.102.225t0001-91

24.916.240t0001-07

27.281 .853/0001 -03

25.238.57í /0001-90

08.980.019/0001-53

36,025.42010001-70

21 .262.660/0001 -10

r16

poLrrEc coMÉRcro, sERvrÇos, corusrnuçôes,
PRoMoÇóES E rNcoRPoRAÇóES ETRELT

ALENCAR CALLOU CONSTRUTORA LTDA

17 csL ENGENHARTA E colrsrnuçóEs LTDA

I

18 v2 ENGENHARTA E ADMrNtsrnRÇÁo lroe 13.571.230t0001-52

40.995.000/0001-93SUN LIGHT BRASIL EIRELI - ME

20 CENTRO NORTE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 05.502.041/0001-08

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

9

't0 CONSTRUTORA JUSTO JUNIOR LTDA

19



coil§sÂo oE LtctTAçÂo

FolhaNo 31qgM
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Governo Municipal
CNPJ no 07 .97 4.082/000 1 -14

Nome/Razão Social
S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA

Valor total
813.577,440
814 872,830
846,394,530
889 9991820
900,5,80,q80
994 34q1160

9§,$3-_qqq
950.818,940

20
jo

4ô

5o

E EIRELI

côrusinúÍoú Éxifo Érnelt
6o ROMA CONSTRUTORA EIRELI-M

SUN LIGHT BRASIL EIRELI - ME
sERVrÇOS,

EIRELI
E OBRAS EIRELI

LTDA

120 WERTON ENGENHARIA E LTDA
CSL ENGENHARIA E CONSTRU

14', PLANNA EMPREENDIMENTOS E esÉnlfo r-iluir
150 ENGENHARIA EIRELI
160 v2 E ADMIN LTDA

ARN
CORAL ALENCAR LTDA

9o CENTRO NORTE

Juazeiro do Norte/CE, 29 de Dezembro de 2Q21

VISTO DA COMISSÃO:

qq9 ?99,8eq

L
ADA

:r.04!.sqgl?50
1068.125,940
1.073.500,200
1 .096.1 65,680
1 .117 ,351 ,240
1.132 731 ,930
1132.7311930
1i:!q!9e,5?g\-/

v

LTDA
INAS LTDA

1\2$4?9,!70
\?.31§282e0
1.259.893,960

Presidente:
Membro:
Membro:

Uelton de Souza Cardoso
Romana Alves Santos
Ana Régia dos Santos Pinto

100

't10 ALENCAR

170

180

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP:
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br -

63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
Site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br

a

EIRELI
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GOMPROVANTES DE PUBLICAÇAO

AVISO DE JULGAMENTO FINAL
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O4O DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 04 DEJANEIRODE2022

AVISOS E EDITAIS

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÃO

A pul:lic:rçiro rleste'Tenuo e .le scus iiL{itâr)lcr}tos rrr: l]irir it,r Oíici:rI Dc,

\,{urricípio é coirelic;ro inc{istr.errsiir.el 1-'ata:r eficiici;t d()s ilt('} e -<erti

i-rrovicleuci:rrla pcla Prcíe ittu a h'Írtnici;rirl de Jtt:rzeilo clo Norte.;'C F-.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA AFERICÃO DOS

RESULTADOS

Fica acordado entre âs pârtes que será entregue relatório constand<l

os resultados obtidos, conforme Claúsula Terceira - Item II desse

Termo de Parceria.

\-/.
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte,/CE, para

dirimir conrrovérsias oriundas do presente instrumento, renunciando

a qualquer outro por mais privilegiaclo que seja ou qtte venha a ser.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente Termo de

Parceria, em duas vias de igual teor e forma, nâ presençâ de duas

testemunhas.

Juazeiro do Norte-CE, 04 de janeiro de 2022.

\TILSON SOARES SILVA
\./

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovacão

JAIME ROMERO DE SOUZA

CENTRO UN IVERSITÁRIO DR LEÃO SAMPAIO

Têstemunhas:

CPF n"

c0l,lBsÂ00E

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento (Fase de Habilitação) - Tomada de Preços n"

2OZl.tl.3O.l- O Presiclente cla Comissáo Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, no uso de suas

anibuições legais, torna pirblico para conhecimento dos interessados

que fora concluído o julgamento referente à fase de habilitação do

Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços tombada sob

o n' 2021.7L30.1, sendo o seguinte: Entprest lnabilitadl - J 2

CONSTRITÇOES E SERVIÇOS UfDA, por dcscumpriurtttto aos

iterr* 5.1.J.2 rlitreas ".", "t," c "c" c 5.2.].J llirrc,r* "ir", "b" e "c" Jt'

edit:ll convr:catririo (Nrio c()mprovâçii,) .lc posst.tir l1() seLI accr\'(!

tecuico os itens i{eíinirlos como p.arcel,rs de maior releráucia llo editâl

corlvocàtóÍio), L)esta Íorma. haja Vista a ausêuci:r de licirantes

lrzrhilita.los, o scnhor presiclenre dcclrrroLl o ccrt:)lrle cúm,l Fracassldo.

Maiores informações na sede da Comissáo, sito à Av. Leáo Sampaio,

n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca ' CEP, 63.040-000' Juazeiro clo

Norte,/CE, no horário de 08,00 às 14,00 horas on pelo telefone

(88)3199-0363. Juazeiro do Norte,/CE,7Z d,e dezembro de 2021.

Uelton de Souza Cardoso - Presiclente c{a Comissão Perrnanente de

Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento (Fase cle Propostas de Preços) - O Presidente da

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeircl

do Norte,/CE, no uso de suas atribuiçôes legais, torna público para

conhecimento dos interessados que fora concluído o julgamento

referente à fase de propostas de preços do certame licitatório na

nrodalidade Concorrência tombada sob o no 2021.10.14-2, sendo o

seguinre: EMPRESA VENC:EDORÂ - S- L. DE ALENCAR

ENGENHARLA, com proposta .{e preços no vrlot giol'-a[ cle Il$

813,577,44 (oitocentos e treze mil quinhentos e setenta e sete reais e

quarenta e quatro centavos). Maictrcs 1,,r16163c-t"rcs lrll se\lc c10

colrrissato, sito à Ari Leío Sil-nptio, r-r" l?48 - l' irndar - Lirq,lâ Seca -

CEP: tri.040'000, Juazeiro do Ntlrre,/(lE, no h.rt:irio cle 08'00 ris

l4:L10 horts ott pelc., telcÍbnc (88) -1199-t1363. Jr.rirzeirc' 'lo Norrer"

CE, 29 de dezernbro de2021. Uelton de Souza Cardoso'Presidente

da Comissão Permanente de Licitaçáo.

1
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DrÁRro OFICIAL DO ESTADO I SERIE 3 | ANO XIV N"004 | FORTALEZA, 06 DE JANETRO DE2022

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA - EXTRÂTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" O5O1.OT/2022-SME

- PREGÃO ELETRÔNICO N' 039/2021-SME - Ata de Registro de Preços N" 0501.01/2022-SME - f - óRcÃO GESTOR: Secretaria Munioipal de
Educação do Município de Itarema, Ceará. II - EMPRESAS: Dtnca COTVIERCIO DE ALIMENTOS E REPRESENTAÇOES LTDA, Avenida Dom
Manuel, I180, Centro, Cep: 60.060-09I, Fortaleza, Ceará, CNPJ: 41.557.34910001-06; MAGAZINE DOS MOVÉIS EIRELI ME, Avenida Dom Manuel,
1180, Centro, Cep: 60.060-091, Fortaleza, Ceará, CNPJ: 26.537.58410001-22; MARINHO SOARES COMÉBCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, Rua
Humberto de Campos, t 007, São João do Tauape, Fortaleza, Ceará, CNPJ: 08.458.27910001-63; FORTAL COMÉRCIO EIRELLI EPP, Rua José Giffoni
daSilveira, l8l0,Cep:62.580-000,Acaraú,Ceará,CNPJ:09.242.92310001-24.III-REPRESENTANTE:MariadeFátimaAraújo,CPF:102.559.233-68;
Leandro José Vieira Soares, CPF: 931.736.283-49; Alessandra Ribeiro Cuúa, CPF: 733.860.573-49; Eudismar Cavalcante de Arruda, CPF: 244.851.953-
68. IV - FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações. Lei n' 8.666193 e alterações posteriores; Lei que regulamenta o Pregão, Lei Federal n' 10.520/02.
V - MODALIDADE: Pregão Eletrônico N'039/202I-SME. VI - OBJETO: Registro de Preço paÍa Aquisição de combustível e derivado de petróleo
para âtender a Secretaria Municipal de Educaçâo do Municipio de Itarema, Ceará. VII - VALOR GLOBAL: R$ 3.657.000,79 (Três Milhões, Seiscentos
e Cinquenta e Sete Mil Reais e Setenta e Nove Centavos). VIII - VALIDADE DAATA: 12 (doze) meses. IX - DATA DAASSINATURA: 05 de Jarreiro
de 2022. X - ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: Prefeitura Municipal de Itarema, através da Secretaria Municipal de
Educação. Xl - ASSINA PELO ORGÃO GERENCIADOR: Rafaet Lopes de Morais (Secretário Municipal dc Educação). XII - ASSINAM PELAS
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO DE PREÇOS: Maria de Fátima Araújo (FORTAL COMERCIO EIRELLI. EPP); Leandro José Vieira
Soares (MARINHO SOARES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP); Alessandra,Ribeiro Cuúa (MAGAZINE DOS MOVEIS EIRELI ME); Eudismar
Cavalcante de Am]da (DIAGA COMERCIO DE ALIMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA).

**x *** **+
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Julgamento de Habilitação - Tomada de Preços N'202t.11.22.001. A Prefeitura
Municipal de Camocim/CE, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, toma público o Resultado do Julgamento da Habilitação da Tomada
de Preços N'202I.11.22.001, de acordo com as exigências editalícias foi considerada Habilitada as Licitantes: Serfi Construtora e Serviços de Transporte
EIRELI ME; Omega Construçôes & Serviços EIRELI; Terra Construtora LTDA; Urbana Limpeza e Manutenção Viaria EIRELI; Vellas Construções LTDA;
TranslocTransporteseLocaçõesdeVeículosEIRELIME;LBConstruçõesEIRELI; ConserbasConstruçõeseserviçosEIRELI; AGConstruçõeseServiços
EIRELI; Itapaje Construção c Scrviços EIRELI; WM de Vasconcclos Engenharia ME; R S M Pcssoa EIRELI e Dois Pontos Emprccndimentos LTDA. A
partirdapublicaçãodopresenteAviso.AComissãoPermanentedeLicitaçãodeclaraabertooPrazoRecursalconformeprevêoAÍt. t09,Incisol,alínea"a".
O Resultado na íntegra do presente Julgamento está à disposição dos interessados na sala da CPL e demais atos no Portal de Licitações do TCE-CE, con fins
ao Objeto: contratação de empresa para execução dos serviços pavimentação do entomo do mercado e construção de I 6 box entorno mercado, no Município
de Camocim/CE. Informações na Sede da CPL, localizada à Praça Severiano Morel, Centro, Camocim/CE, no horário de 08:00 às l2:00h. Camocim/CE'
05 dejaneiro de2022. Francisca Maurineide Carvalho de Araújo - Presidente da CPL.

*** *** +**
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Paramoti -Aviso de Abertura de Propostas - TOMADA DE PREÇOS N'006/2021IDIV-TP Objeto:
Contratação de Escritório de Advocacia para a Prestação de Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria Jurídica, assim como no Ambito
dos Processos Administrativos e dos Tribunais de Contas do Estado e da União, junto âs Diversas Secretarias do Município de ParamotíCE. A
Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados que após decorrido os prazos legais RATIFICA o resultado da fase de habilitação da licitaçào
supra da seguinte forma: todos os licitantes participantes HABILITADOS, sendo estes: GERALDO HOLANDA - SOCIEDADE INDMDUAL DE
ADVOCACIA, OLIVEIRA& PINHEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS ME, RAMON CALDAS BARBOSASOCIEDADE INDIVIDUALDE
ADVOCACIA. A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados que estaÍá abrindo os envelopes de Proposta Tecnica e Proposta de Preços

das empresas habilitadas referente a esta Licitação no dia 10 de Janeiro de 2022 as 10:00h (dez horas). Demais informações, nos dias úteis, na Prefeitura
Municipal, situada à Rua 04, s/n, Prefeito Araci Santos, Paramoti, Ceaút, CEP 62.736-00, fones: (85) - 3320-l 338 / 994 I 5-86 I 5, no hoÍário dc atendimcnto
ao púbÍico de 07:00 às l3:00h e também nos sites httos://licitacoes.tce.ce.gov.br e httos://wwwoaramoti.ce.gov.br/licitacao.oho#.. Paramoti-CE, em 05 de

Janeiro de 2022. Josê Hallyson Sousa Rocha - Presidente da CPL
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julpamento ÍFase de Prooostas de Precos) - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/
CÉ, no ,so dã suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados que fora concluído ojulgamento referente à fase de lropostas
de preços do certame licitatório nà modalidade Concorrência tombada sob o no 2021.10.14.2, sendo o seguinte: EMPRESA VENCEDORA - S. L. DE
ALENCAR ENGENHARIA, com proposta de preços no valor global de R$ 813.577,44 (oitocentos e treze mil quinhentos e setenta e sete reais e quarenta

e quatro centavos). Maiores infbrmações na sedê da comissão, sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - l'andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do

t torte/CB, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (S8) 3 1 99-0363. Juazeiro do Norte/CE, 29 de dezembro de 2O21. Uelton de Souza Cardoso -

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
Aviso de Julgamento íFase de Habilitacão) - Tomada de Precos n'2021.11.30.1 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Mún,pat d-raret.o d. N.rtelCE, no uso de suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados que fora concluído o julgamento

referenie à fase de habilitação do Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços tombada sob o no 2021.11.30.1, sendo o seguinte:--Empresa

Inabilirada-J2CONSTRUÇÕESESERVIÇOSLTDA,pordescumprimentoaositens5.2.3.2alíneas"a","b"e"c"e5.2.3.3alineas"a","b"e"c"do
edital convocatório (Não comprovação de possuir no seu acervo técnico ós itens definidos conro parcelas de maior relevância no edital convocatório)' Desta

forma, haja vista a ausência dà licitantes hàbilitados, o senhor presidente declarou o certamc como Fracassado. Maiorcs informaçõcs na sede da Comissâo,

sito à Av. Leão Sampaio. n" 1748 - lo andar - Lagoa Seca - CÉP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/GE, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou pelo telefone

(88)3 199-0363. Juazàiro do Norte/CE, 22 de dezembro de 2021 . Uelton de Souza Cardoso - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** +**

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Groaíras - Aviso de Credenciamento N' 2812.01/2021, A Secretaria de Saúde e Comissão de Licitação

da Prefeitura Municipal de Groaíras - Ceará, toma público, para conhecimento dos interessados, que no próximo_dia 17 de Janeiro de 2022 à 3l de

dezembro de 2022, no horário de 08:00 às l2:00, horário de Braiília/DF, estará realizando a abertura do processo CR-EDENCIAMENTO, tombado sob o

n" 2812,0112021. visando à: Contrataçâo de Pessoas Físicas e Jurídicas para Prestação de Serviços de Médico-Hospitalares (Médico e Dentiste) Parâ
atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Groaíras/CE, o qual encontra-se na íntegra na sede da Comissão de Licitação, situada a

Rua Vereador Marcolino Olavo,l71,Ceotro, Groaíras, Ceará. Maiores lnformações: no endereço citado e pelo Fone: 088 3647-1103, no horário de 0Íl:00h

às l2:00h. Rita de Cássia Lopes Matos - Secretária de Saúde.

*** ++* ***
Estado do Ceará - prel'eitura Municipal de Groaíras - Aviso de Adendo Modificador N' I - Pregão Presencial N' 2012.01i2021-PP . A Pregoeira

da prefeitura Municipal de Groaíras'- Ceará, toma público, para conhecimento dos interessados o Adendo n'01 do Edital do Pregão Presencial no

2012.Ol/2021-PP que objetiva a Contratação de Empreia para itrestação.de Serviços de Conexão para P^rover Link de Acesso â Internet, incluindo
toáor or Éqrúni.rtri. sôr"iços neceisários paia opôração de Sórviços de interesse das Divàrsas Secretarias do Município,de Gro.aíras/cE.
Áfi"*ça"ãô {""io i-T"..o de Referência do Êdital. Ássim, fica ma.caú nova data rylaÍe?lj7?çj9.9o.:^"fu.-g3r., o dia 19 de Janeiro de2o22 às

09:00hs. Informagões: Rua Vereador Marcolino Olavo, no 770 - Bai':.o Centro - Groairasy'CE ou (88) 3647. I 103 de 08:00 às I 2:00h ou pelo site www.tce.

ce.gov.br/licitacoes. Adriana Paiva Souza - Pregoeira.

Estado do Ceará - prefeitura Municipal de Tauá - Secretaria de Infraestrutura, Conserv_ação e Serviços P-ú-blic_os - Aviso de Licitação. A Prefeitura

ú;.;p;l aãirua, po. ..io a" ,"" i.'"g*iro, toma público aos interessados a abértura do Prêgão !.letrônico N" 05.91.001/2022-SEINFRA' cujo objeto

àãriãg'trirã a" pi.ói páru tutu* ã 
"uãítruiãquiriça'o 

de usina asfálrica com implementoq,^1qnt9 a.!99rytaria Sle 
lnfraestrutura, Conservação e Serviços

pt1ri"§.-a" úúüii,ioã" rara,rcr. Início do aôolhimento áai fropostas: oode jil-eiro de2(Í22, às l7h30min; Final.do acolhimento das prop.ostas: l9 de

j;;;i;; d;rõú" á, ôztrro-ir; Daà de abern:ra das. propostas.: Í9 <ie janeiro de iozz,.às 08h00min; Início da sessão de disputa de preços: l9 de janeiro de

2ozz, ar 09h00min. Todos os'horários dizem respeito a'o horário de Érasília. o editai comple§ poderá ser adquirido em: www.bbmnetlicitacoes.com.br e

Éipr//ti"itu.o"r.tce.ce.gov.brlindex.php/licitacao/abertas. Tauá-CE, 05 de janeiro de 2022. Pregoeiro Municipal.

+++ **f +*+
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EsrADo oo ceeeÁ
PREFEITURA MUNiCIPAL DE ACOPIARA

avlso oE tlclrAçÀo
PRE6Ão ELEÍRÔNlco Ne 2021'12'29'01 -PE

A PregoÉira Ílê Prefeitura tvlunicipal de Acr)piara - Ceãrá.torl\a público' oara

conhecimento doi interessados, que 
'ealiza'a 

a licitaçâo nâ modêiidade Presão Eletffii:c'

ià'rU"Jà ,áÀ-*; ;f]Zt.tZ.ZS.O1.ie, do tipo menoÍ preço,.tendo como objetor contrataçac

;-';;;;; pcncrielizada oara totiecimento de oiigênio medicinà1, destinad05 aos

;:Cien;il'à"" ;i;í;;;';;;1,.;- ;" ã,iã" aã município 
-de- 

Acopiara/cE' cre interes§c. da

;;;i";; ;" saútle, conforme projeto-lásico/tetmo de referência eÍTr anexo da edital' o

ãoiiài"ti; a-itpã*el no enderóço-eietrónico: www bll org'br e www tce ce'gov br' ccm. o

nrãzo de ca{iâstramento das proposias ãte o diâ 18 dÀ ,an€iro dê 
-?022 

a§ 09i00min'

5;ããd*;;;;;s;r'ãrtl,rÇi, âãtaie Ja ai,pura de raÊc-es as 1o:comrn (horário de

ã;;;ii;t ; q;rl'",rronlrà se na integra nÂ sece dê c-omis<:o' c,ÊntrÜ Adíninistrativo'

+tulaã""-n,iunia" José Marques trlÉo, nl 600, Aroeiras- Ac,oprara - Ceará Ívlaiores

#;;-#";;;;dere.ço citar,o. no nã';iio 
':e 

'o*:och 
às r?:00h e ;travÉs rlo e-mail:

licitaacooiàra@hotrnâil com.

Acopiara-CE, J de janeiro de 202?'
aN!ÔNlA ELZA ALMEIDA DA sILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANÊIRA

RESUTTADO DE IULGAMEHTO

PREGÃO ELEÍRÔNICO N9 2021.12'G''1

O Pregoeiro OÍiciâl da PreÍeituía N4dniEipal de AltaneiralcE' torna púbiico' que

fora conclu-ido ã plgam"nto finat do PÍe8ãc €l€1Íóíic9-ne 102*112091' sendo às

u.nrint"r, o.pr"rai Dlw.L colvlERclo E sERVIç'JS DE lNtoRMATlcA LTDA' vencüdora iürto

"."r"tãõr 
ã Áil,totrto uatcos pÉRgRA STLVESIRÉ, vencedor junto ôa lote 02, poÍ terem

;;r;;;.;;; ês meihores oÍertas. sendo as mesmas rleclãíadas hahilitadas por

:Ifi;;i;;;;. .Lgi"i ii ;*iee;i'as ào Édital convocâtório Maiores informaçôes na sede

ãã iã.itia. de !üitação, siú na Rui Dep. Furtado Leite 2?2 - centro' Altaneira'/CE' pelo

iJ"t"""lSSf siOOZZoô, no horáÍio de 08:00 à5 12:00 horas ou sinda através da plataforma

eletrôrica bllccmpras.corll

Altaneirô-CE, 28 de dezembrg de 2Ú21'

I]Ài,4IÀO À4ALAQUIAS DF SOUSA JIJNIOR

PRETEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE

AVISO DE CADASTRAMENTO

i3 Presidente da Comissão Permanente de Licitaçãs. eE cumorimento do

ílilbôsto no S 1§ do Art. 34 da Lei 8.666r'93 e suas âlteíaçóes postericres' cotrlunica ao

ffiÜ;; iui; iã."b"não l-a*rÁuntiçao necessária para rnscrição no cadastÍo de

Eornecedores destê enlidade, para a atualiêção dos Íesistros existentes e para o iír8íessü

de novos intere5§ados. A documentaçio poi.t" set entregue na S-ede da Corrissão de

Licitacão. locàlizada à Rua loâo Tomáz Ferteira, ne 42 - Centro - BebeÍibe/CE Maiores

ini;ãa;;;;;i;;ion"i, iasi'js:e-rz:4 / (85) 3338-2010, no hoÍário d€ D8h à5 14h'

ADSCN COSIA CHAVE9

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

AVl50
coNcoRRÊNOA Ne 2021 09'OB'3

CONVOCAçÂO PARA ABERTUÊÂ DOs Eil]VELOPES ' T.ONCORRÊNCIA NÊ'

202i.09.08,3. - Contendo As "Propostas Tecnicas": Concorrência N-c 2021 09'0B 3 obieto:

ôá"iiãiris" a" lmpiesa tspecia!,zaàa visando A Elaboração de Projetos dê Arquitetura'

;;;"i;;; E Proieios MptementaiÀ de' Engenharià de AcoÍdo- fonr A Denlanda Das

ói*r1 üniara"i Adminlstrativas àa ôieteiüra Municipal Da crato / fe Â comisão

ã";";;"i; Jà ricitaçao da PMC convcca pakr quc se f'rç'r prescnte.na sessão pública de

it,iriio, ôr-Á"rt*sentantes Legaii úii-d,pt"i"t umpiaum.Árqurtetos 
^ssociados 

s/5'

ãili'ailsiãzà"ílo-oôi_ó, c-,oq-Ji, pr"r"tos Ê construções Ltda..cnpj:03.276.6584/0001'

iôi'peú.* e Justo Arquitetuia l.tcla.'Cnp;: 34 835 4íi71000l'1.1: I\4etrrca AÍquitetura E

üYl.'rir"ãiiar.-t,l'pi' -ãi.àzl.sso/coôr'+à, tecnproj consultoria É Projelos Eireli' cnpi

,lt.sqi.àsálõo0ilr, á, lin,lr, convocamos.os Denl'rii lntere-'s')dos Em Acompanharenr o

ÍranscorÍer da Se5sãô Publicà. Que À;;;;i;:";; úo Dia 06 de JaneiÍo de 2022'À 14h:30m'

iHããii" ir.áii 
-rvr"iores 

lnformaçôes Através Do Telefone {88i3521 9600 Da5 08h00min A5

à4,00 Horr. (úorário Local).

Crato-CE, 3 de jêneiro de 2022
VALÊRIA DO CARIV1O Í!4OURA

Presidente da cPL/PMC

AVISO

TOMADA DE PFEçOS Ne 202r'09"09'3

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRTCHEIRINHA

AVISO DE l-lclTAÇÁo

PRECÃO ETETRÔNICO NE PMF'O4OTz2/PEOT

o Pregoeiro Oficial do Munrcípio de FÍecheiÍinha-CE.-torna Dúblico para

conhecimento dos interessados qu" i"uíitii; o iregão Eletrônico Ns PMF-040122'/PE0l'

cuiô obieto é a contíatôção oa pi.'i'ij" àou t"tíiço' especra[zados nê íealrzaÇào do

illj;"''Ji',"-,."-i.ãoi"'á;-R:;; 
-n;,';;;*;iã"-Énti"n íI(' Município dê FrecheiÍinha/cr'

câdastramento dae ProDost3s:, páliii J" dia 05 de làneiÍo de 2022' Abertura das

ProDostas c Fase de L"n.",t iü-li de J'neirÊ dI 29?2t às ogh' No Sitio:

i,iiíil*t".uuríàtr,c]i"coet.to..oi b Édital podera ser adquirido.junto a cp[' situad3 na

Âu tôâóuim pereira. Ne ass, cerircl rreirreirinha/cr, nos diàs úteis, das th às 12h e

tu.Uem'no sítio http://ww.tcm ce gov brl'licitàcoe5'

Frecheirinha CE, 3 de Janeiro de 2022

BENEDITO LUsINETE SIQUEIRÂ LOiOLA

PRTFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE

AVISO DE LlclrÂçÃo
PRÉGÃO ETETRÔNICO NÍ 2021'12.08'I 'PE

PreEão Eletrônico NÊ 2021 1?.08.1 P[ - lulgamerto: M""9:.:-l:-:t poí ltcm' Objeto:

rd"i<i';^ 'lÉ Ínedrcameiltos oara drspensação- LlÍàtuità na êtenção básicà' em câráter

:;;:;,'";Jt",';;;ãci";riJp"it"i;t intog"ãa dâ ais-i5têncra íaímacêuti(a' no àmbito

;:' i;;#il 
-rr-" 

ir",ir.."ü7ie. ioitárme 
-especiiicàçtjes constantês no Termo de

iãr.l'dl.i".'õpi"i";;;;;r;;.;ü Jas cartai Propoitas será ate às oeh0omin do diô

iã ii'" ii"àiÃi" iori, ccnr auerirru pira análise, da^t ptopott"t às ogh3omin o edital

páaàia'- i"i adquirido nou 
-- 

"ná"i"çot 
eletrônicos: wwv'comprasnel gcv'br'

i,iwwÀorironte.ce.gov.br e www.tce..o.gnu.b, 
" . 

partir 
- 
da dâta cjesta publicação.

inil;;;ü;'';;-rãe-àa comissio p"i*""n""t" dÊ Fíegâo' n'r Av' prÊ5idente (âstelo

àranco, no 5lBO, Centro. Hsrizonte/CE ou tel. i85) 3336.1434'

Horizonte'CE, 3 de ianeiro de 1022'
FRANCISCA JORANGEI.A BARBOSA AI,MEIOA

Pregoeira

AV|SO DE UCIrAçÂo
PREGÃO ETETRÔNICO NS 2021,11.24,1. SRP

PÍegão Eletrônico Ne 2021,1124.1- sRP..lul8ômentci Men§Í.Preço por LGte Registro de

prêíôs visàndo tuturas e eventu;iicontraiaçôes pêra aquisiÇào de cestas básicas de

,r,'._'riirà'á" ãár"-ü"i" nirútCn.i, Sociat, lguatdaáe e Desenvotvimehto Sücial e o Fundo

ü;;;;;;';;;;;i;ünii" so.iat.oo Municíprole Hoíiionte/ce' o praro de cada5tramento

dês Céíio5 Propostês sera ate as oilvJornin do diá l9 de janeiro de ?02?' com abertura

"It-".jft" dãs orooostas às ttgh3Omin. O Édital poderá ser adquirido nos endereços

ã[,r?oí.]ii **;ri.,;-ãíiri"ãt err.bt. *ww.hoíizontc ce'sov br e we/w tcc ce sov br a partir

;;;;;;rt; à;úiicação tnfórrnaçôes: Ni 5êde dô cmissãc Permanente de Pregão' nà

Ã". prà1iJ""i" tr"elo B.anco, ne i180, centro, Hori?oilte/cE ou tel (85)3316 1434

Hori?onte-CE, 3 de jàneiío de ?022'

FRANCISCA JORANGELA BARBOSA ALMEIDA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPÂL DE ]UAZEIRO DO NORTE

RESUTÍÂDO DE JUTGAMENTO

CONCORRÊNCIA TOMBADA NC 2021'10,14.2

oPresidentedaComissãoPermanentedel^icitãçãodàPrefeituraMUnicipalde
luaieiro do-Nor;,/cE, iro uso de suas atribuiçõe; leEtis' totrrâ-público pàra conhecimÊnto

à;;;;;;;;..J;; á;e'tom .onct,iJÀ o lulg'rmônto reierente à rase de propostas de preços

;;.;;;;i;.*;ü;io ua «,ooari,:ãáe óoricor'ência '"ômbàda sob c-n' 2021 1Ü 14 2' seÍrdo

;-ü;;ii., iiJ-pirrsÀ veucroonr: i. L'-oi ALENCAR ENGENHARTA' com proposta de

;r;;;;;;;;;;úi;êl d; Rs s13.s77,44 (oitoceiltos.e trere mil quinhentos e sÊteilta e

sete reais e quarenta e qrat,o cánlavási irllaiores informaçõe-s na--sÊde da comissão' sito

à Av. Leão Sampaio, n§ fzas - ii-anãar - LaEca seca - 
-CEP: 

63'040-000' Juazeiro do

N;;;iãE;;;;;;;iã de oa:oo às 14:00 hora5 ou pelo teleÍone (88) 31ee-0163'

Juêreiro do lloÍte-CE, 29 de derelnbío de 2021'

UELÍON DE SOI]ZA CAROOSi]

PREFEITURA MUN|CIPAL DE JUCÁS

AVI5O DE REVOGAçÃO

CHAMÁMENTO PÚBTICO N9 6/2021'SMS

Chamamerto Priblico Ns 006/2021'SMS- - -. 
ó Município de !ucás, por meis da Comissão de i iritação' tornâ público e pêÍa

conhecimenlo dos licitantÊs e de quenr mêis po55a intetessêÍ que a licitação

supraÍrenciooada, que teÍn por obieto o Cre'ienciatnenlo de laLlÕrntório§ de anáiises

clinicas para pÍestação de serviço: dá exames, laudos e outros prccedinlentos em atenção

esp"ciatilaaa, para atendimento dâ5 necessidades da Secret3íi3 Municipal de saúde do

Município dc Jucás, foi revog'rda, tendo em vista o Arl' 49 da Lei nc 8'666/93 e

çonsideraúdo inclusâo de exames na Tabela de Procedimentos'

.lucás-CE,3 de janeiro dê 2022'

IO5É V,/ILLiAN PÊREIRA DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

avl50 DE CHAMAOA PÚ8tlca Ne 14006/2021-CHP

AComis5;oPermanentêdeLicltaçàodaPreÍeituraMUnlcipaldeMaÍacanaú
torôã piiblico que às 09:0c (nove) horas do dia 04 de Íevereiro de ?02?' na sõlê da

comissSo Permanente de Licitôção, localizada nâ Àvenidà ll ng 150, Conjunto leieis5êti

t. neeta aidade, receberá os cnvelopes de habilitação lrarâ a realizaÇão de licitação na

modêlidàdê Ch;rmêda Pu§lica, tÔÍnbadô sob o n'14Ü06/2021-CHP' qtre vêí54 ô(ercit do

Credenciamento de empresa especiâlizada para realização de seÍviÇos de assistÊncia à

saúde. na área de oftalmologia, colnpreencendo con5Ultãs, trâtaD)eiltos, Íevi5ões,

eiames e cirurgias de média complexidade' ambuisroÍial e hospitalar' paia

complementar ã Rede Assistencial dc Sairde do I\4ul)icípio 
"e 

Maracal)ôú' tildo

conÍorme especiÍicêçôes contidas no Anexo âo EíJitâl' poclêído 5êr o mesmo adquiricJo

iunto à Comissão Permanente de Licitsç5o no endeieco já citado' a partir da

puhlicaçâo ,Jeste Avisê, nír hoíário de 08:00 à§ 14:00 horâs

Maracanaú " CE, 3 dÉ ianeiro ile ?022'

ANDERSON GAZEfiA DE SOUSA

Presidente da Comisgào

' {,tirEu*'r3".',iffi13 $t l,u*'^'
Pre5idente da CPL/P[4C

PRTFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

AVISO OE LlClrAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N" 16/2021-SESA

A Pre8oeira da Pre{eiturê Municipal de Cruz coilunlcô-éo5 interes5ados que

estará recebendo"do dia 05 de ianeiio de 2oi2 a 1g de ianciro dc 2022 ate às 08io0m;fl'

Á"iã 
- titt"r" BBMNLI' www'bbmnetlicitacoes'com br' propÔsta de preços ê

ãà.r-ãili"ça" de hêbiliÍação pr," o-et"gio Eletrônico ns 1612021 SESA - Aquisicáo de

medicamentos destinados a atenclei "i-i"i""lanoot 
das Unidades Basicãs de S'lude da

Família - UBASí Hospital Municipai óãn" rur"tit Muniz - HMDMM CeÊtro de Atenção

iii.orl.i"r - óps á ateÍ!iJimÊntos à pessoas ÍecoflhecidaÍnente, car€ntes durante Ô

cxercício de 2022. A Abertura " ur"^a'à"t píopostas e o inicio da. disputa por lar'ces

à?l}"rà j, oãí.lã*in Jo aiu ra de ;aneiro aã u ôrz o eaitat poderó.ser obtido junto a

ilô;;r;;,.-;;;; J" cãÀirçio a" L't'iiaçso' a Praça dcl Três.podcres s/ne - tsairro Aninsas

e nos sites: www.cruz.ce gcv tí, wwiv Lámnerticltacoes com br e www tce cê Éov br'

Crur-CE, 3 de janeiro oe ?021'
A55UNÇÃI] NAYARA SILVÂ DE t\4EtO

,úf}à lr. cô,un.ril, E(.il. (F'Ídila,an 'u Prijr''.) 
'Ltrri'int'

{.} i*,";1"*",,'!u,brl'rrtv'nii'd"Jl'hr4'l'pÉroÍ(r:sroslt;oij!1crou2i'1

D.!tr,,..r)lo .!r.ãdo digitiilniaí* coil'ín ? tlP 
'r 

2 ?4' ? dri :410812001'

qúe in(itui ,, l,f,*rrut"'t de Chrvel FÚblir's Siatiiai! lcP Br'5il'
rcP
BmI

Plêno de

Convoca Sessão
Cidades

lntêres5ados

Mâiores
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cofút§sÂo 0E UctTACÀo

FAfnN'-?8o4Yry
U#

de suas âúibuiÇées lêgais, hma púbtr@
confecinrenlí, dos interÊsrâdrs (ue
conchÍú1 r iulgâmerlo rrÍerenie à íase de
!rc!êStas de preço! dc cedamÉ lioitatóílê
rodálidâdã ConcorÊn.ia tombâdá sb c n"

10.14.2. sendo o seguhlei

de Lrciiá;ã! da
dc Juderrc do N6rtê/CE. no

s. L, oE

m;l quiihenlos ê *tenia e sele íeái§
e quâta cÊnlâvrs).

nai sêde da oô*issáo. siió à
Sêmpero. íro 1719 - 1. end4t -

giobâl C€

aonr pío@sb de píeços no
R$ 813 577.44 (oitocnlos ê

canróRro L|MA stLvA
I'lêtae ê Regist.os Priblicc

Rua RlÍA CORREIA. 'tí2. CENTRôOCARA.CE
CNPJ N. 02.?38.236/0001-55 E-MAtL: @doÍiô.timâ@hormâil.êom

TEL: (ES) 3322í054 -EOTTAL DE CirÀçAô
LUIZÀ DÉ MÂRlLÁC LIMASILVA, Tãbsliã e ôíiciâiâ de Notâs e RÉsisifú§

Públicos da Comarca dê Ocara, Estàdú do Deará. pornonteaÇão legal,
FAZ S,ÀBER á qLranloE o presÉnie Edital de C,taçáo virem ou dele

cofihecrnEito tiveren] que, perânie esla seruenlia de Notas e Re!,istros públicos da
Comarça ce O@m, Estado do Ceâíá, câtre Jma Açác dê Usucapiáo pr.rmovidâ por
Jg§EAltIOt'l BEZ--EnRA. hrasileiro, Empresêrio. Naturfflde BaturiiêlcE.;nâsciiti aos
DqlO2i1973. Filho de Josá lrácio Bezera e Franciscá ÍorrÊs BezEriâ. portador rla Cl-
RG n'89ú60080000S3 SSPICÉ, CPF/i,1F nô 416.419.813-34, e sua muther.
ELIZANGELA FERÀIANDES BEZERRÁ, brasitêirâ. EmpÍesàírê. Nãlurât .le
For(âlezá,ICE.. ha*lda a.,s 22417r'1078, íilha de Ê.lmilson FerFanCes ia Silvã e Mana
de Êátima Bêzeaa da Silva, Doíadora da út-RG na,q60C201?37í SSPDSICÊ, e
CPFii,4F n'856.105.003-97, câsados sob o Reeime dê Cômudháo PêrciHl Ce Bens, ra
vr.J4ncia da Lei 651577, residentês a doÍnií:;liados íã Av. Cel_ João Fetúé. 4 1, CeÍtft),
nâ cidade de Ôrârê/CE, PNc. AdÍDinislrâtir,o t\. 0ó2i2íi2ü. na qual os reqteíente,
preleDdem ílue lhes setâ declarado o doÍlínio do t,róvei seguinle. 'Um (í) lnrovel
Uíbân6Comêrciâi-sifuadoíiaTíáúAntonioJoséCcrrêiâ n+151,êsqúnâcomaTrâv.
Rrtá Csr,eiê. BairoCer[ro, nestJ aidàdee CoÍnJrcâde úcêrà-Ceâíá. conl ô65,ôIút,dÊ
áíea coistruída. encravado errterÍeno com áréa lotêidú 1.001,20F1.ú url peíimetíode
140 12fl, CentÍo do contomo seguiÍ[e: lnicià6o o des4riçáo desté perímútío no vérlce
PCú3, dê c@ídeiadâs E 544.9ô3.237.535,000ft ü N 950.364.040.695,ú0im. oeste
mh azimcte dê 90025 ü0,76" segue roníroiltand6 em tÉÍras dô lllÂFo- l,lovimentú de
Ajúdô Familiar de Ocara, por distãnciá de 20,00m {vinrê mefts) áié o veúice PC02, de
6ordenadas E 544.961.815.023.000m e N 950.359.251.01 8,000m, deste @m azinrute
oe 57"09'58.42' segue confiontandô c prédiD do FORUI,I.la coflaicâ dã ôcárâ, por
distànciâ de 50,06il até o vértrre PCo1, de roordenàdâs E 544.S83-384.51,3,000m e N
950.358.881.353.000m. deste. &n ê?inule de 270.58 5{.69" seSue ionÍron!ândo com
ê Trêv. Aôlcnio J6é Ccrreia. por distànciâ de 20.00m ate o védi€ FC04. ciÊ
coordenâdês E 544.990.-i011.065,000h € N 950.363.885.988,fr00m, deste, c.,m
êzimule de 2:Á15247,42" -qegu6 conÍrontando anÍí à IÍavessa Rilâ CoreiÀ. nor
distáncia de 50.06Êr âÍé c vÉííce FÇC:r, rnicÉ|.-l-cdâs as coordeítadas aqur desontas
6stáo qeôríeíeíenciâdês Éo Srslêtr1â Geodésioo 8íêsilêiío ê erconhêfit-sê
rêpresenlâdas ro SÉlenra U T M, reíerenqedas 40 \4eddiaro Centrâl n.3$ WGr. íuso
24S, tenCô coíno dêlurli o SIRGAS2OíIíJ. Todos ús ezimules e drstâncias, areE e
perímeko íorim câlculsdos no frano de proleÇão U T tu|. Levêriânlento f,lanimétrim
procedrdo pôr Fíáncism l.lÁlio Màrques Filho, Ar§uiÍeto ê UÍbÉnistâ. CAU A1353i5-4,
@m Regrsro dê Rêsponsabilrdade Técnisa - RRT nü 0000008960015. Retrficador
896ô015, ale confomidêdê úil â rcnsblaÇâo no loÉ!, plàntê. iirefiorial descntivo e
ánc.taçãs de Registro de Rcsponsabilid6dê Téciis -RRÍ. Assiú em cun:primenlo dâ
Lei. mandou expedir o pÍesênle Editâ1. por nleiú da cual Íicam citados os evealuats
interessados. parâ ti{ús os Ermús do píesenie pr@sso, inclusive cont stâçáo no
FEzc legã1, süjr pena de reveiia. ca$ em q!ese píesLrmirãoúmoverdadeirsosfâtcs
ar'tículâdos oebs Íequerentes na rniEial, e3lahda os Cocumeêtos à d;sposiçáo dís
ihteíe$sados nesle Cartório, dliÉnte às horâs reglilâmênlarês. Dâdo e passado nesta
cidadedeOcaÍa<:e.. aos.... do méF...... dc âho rlE dois mil e vinte e u41 i2021).

LUÍZA OE MARILAC LIMA SILVA

crÁRo sÁ
ToRNA PLBLlco oUE R=oUEREU À
Â]JÍARQUÉ À4&EIM DE IIEO AM3IflE
- ÀíilÁ - Á LfG.á. EJ Oãít^vú {o)
PARA CCUPARTILHAÀ4ENÍÜ DO SIÍÉ
CEE§BI5 LOCÀLIZABÁ NÀ R|,Â: JoSÉ
&!ÇM sÀ, §N' - LorE 19. enRo coFÉ,
EUS.EEIÔ.,.CE" FOI DETERMINADO O
í]LIMPRIMENTT] DIS EI Íf TJoÀS mTIDAS
NÂS NORMÁS E INSTRUÇÓES DE
r]cENcA&tN iô tn 

^MMA 
Nô cit^. És-:IÊ\

PwlffiÇá3É ffiE ImGNE,

CLÁRO SA
TOFNA Pi,,JBt,ICíJ QUE REOUÊREI-J A

ÂL'TÂFÍ:U!q iJLNEGAT OÉ LM Àffi _
âíh,1â - Á LJ:ENil DE 0í-81ÀC,ÃO ... ú) rAF^
COIíPARTILHAL1EilTO DC SJIE CEIAG!{
LCX}LEÂDA hlÂ RIJA IAIiGL MEIN{), N-

l3 - ÊAEqE SÂMA I-EGIra' BAFre!: JAMI,
EUSEBIO"CE,FOI DÉTÊRNlINADO O

CLI.FfiNENIú oAs a,cÉÀ06 co{]m
NA-q NoRIJÂs E INSTRUÇÔEs DE
LEMffi UM NO QIA ESÍA
RB.sQl(:ÉWErffi

REGtsÍRo DE MóvErs oA coMARoA DE sÀo sENEorro
ÉDtÍAL OE LOTEAT,IENÍO

W2línirBezeÍrâ Lu2, OÍrciel do Rêgislro de lmovêrs dâ Conrâru de Sào Elenêdiiú -

CE, no uso de suas atí:buiçdes legais.
FAZ SABER a lodos os rnteressados eue ã CCN§ÍRIJIORA q li.4o8lLlARrÂ

ÀLVOIIADA LIDA., Inscritâ ilo CNPJ,/MF sob o n" 15.122.í56/0001-12. seÍrr eÍrdereço
eletróni@, sediáJa nesla cidade. naAvenida Fraicisco Sidney Etrilo n''1. Bairro Recant!,
frEP 62.370-000. represenlâdi por seu sócío-admínisl.ádoÍ.lOSÉ FRANCISCo ,lORCE,
bÍasilsiro, filho de,:rànciscú Bolivaí JoÍgê e l\4â.jâ Delurdés Júrgê, nàsoido ài 0-1l0ü11992,
solteiro, náo convrvéniê ê,n utriâô êstávêl eôpÍêsáilo, podâdo, da cártekà râcional dc
habihlaçào no 05?35099769, êxpedida pelo DETRAN/CE, em '1 5106/?012 e do CPFIMF n"
044.593.í83-66, residenle ê Cômtiil!a4o nesta íiidêC-o, na Ruê NlinrslôA5únio Coêlho, nÔ

1.215,Açude deposilounesleOÍiciolmcbiliárioôsdocuúrentosneccsánosexigidospelo
ariigo 18 da Lei Federal nô 6.766 de 19 dÉ dezêmhro dÉ 1g7g pará o regístr,1 do
Lotêâr,eôto í.ienominedo "LOTEAITENTO §ÃO FRÁNCi-c(;O li-. sit!;âdo nêstà ôidâdê, nc
píolorgan\eíúa 4e urra Ruê Som Dêilorrlinàção úÍiaral do Loleanreilt, Sánla ln,Às. nos
Bairos fuliíandrnha eÂeropoGo. srm o formâlo ala letrê'L'e uma àrÊa total de 3.4577h€.
medrndo e lmitaodo-se: ão NORTE, 1.1ua8,00É, aoô1 ô Sitio Pênamá pÉrtencente a
JurânildoPereúade Sousai àüSUL, enr dolssegfêhios no seotidooegle-lesle o pÍimciro

-912,00m,nomnlnóvelpÊleneenteaJosáGlrnesdeSÉusa rrsegun,:iir19:1,0únrcomo
Sili.r Pênâfiá pertenoentê a Jurênilcô Psrefâ lle Sousê; so LESTE, eí iois sesftentos,
oo seÍüido suLôorte. o priíeilo 113,ôüm. em o iil,óvcl pêÉêncentü à Jurâôrldo PererH ic
Scusa, e o 6egufrdo 4.00m mm o sistema.r'rário do Lateameilo Sanla lnÉs: e ôo !)ESTE
:]7,00m- com o Sitio Lagoa. peÊ,en*ntÊ â F-ranciscoAlvÊs do f{asoimenlo. mm ãs demÊr-e
cêEcteiíslÉs 4onslantes da [,latlcula n" 6.518. acquirido nà íoímê co R{2-6.518, ludo
di Registrc de lmóveis desla Conrarca de Sàc Bene,lito - CE. C Loteanrento contérn
16.04 Í,25m', dividido em l} íqGatoi quadrâs. designadâs Felos númens de I a 4. à de
núfrürc 1 con 1 lóte, a de númêro 2 com 34 lotes. â Ce riúmüo i3 con) 24 lotes e a Ce

núfiero 4 com 14 loles. g.B2ti,g3nl: ôcupâdDs por ár€à de ruas É passêiosi 4.457-Ü4m'
ocupados por áÍea vêrde; 2.468,0,9n1'ôcupê.los por àre3 de prêseftaçào oermê.ente e
1.784.20Ín'ocupêdos pcr àrea institucionúl. Destiná-sc a unÉ zoÍ:a rnisb, côryierc,al e
res,deic:al e foi aproi,ado pela PrêfEilura liruni.ipal dê Sáo BÉnodilo e pelas denlais
epâíiÇáê§ Éomp?:entes. E. pêrâ que chegue êo alnhacimento de todos, eypediu-se este
edilal quê 5êrá publicado no lotnâl c eíixêdo í!o quadro Ce eCilars dêsla seruenlià, por tras
dras consecutivos, rcdendo o rêgislro seÍ impognâdo nü pr3:o de 15 (qtiinzei di:r§,
à)ntôdos da rlatâ dâ últimâ publicâção. tuoc nN \eímos do âtigo 19 da c:tada L.ei Federal
nD 6.766/79. São Benedih. 30 de deiembÍo Cê 202i . Êu, líJahÍir B4zeíâ Luz, (. . .. _. __),

Oícral do Rcgistro dc ln,ivo.s. d,grlÉi ü súbscÍevi.
WALMIR BEZERRA LUZ
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nn i,lrário de Oe,'m a" la

ic Noie/CE.:3
tjeltan de Souzã Caldoso

C+iÍissâô PErmânêote dc

IHS CNÍ BÍ6il Ire de Tffis de
Tebcohubl@ão LTDA.

CNPJ:í9.902.75ffi0í-í0
Tômã pública quê ÍÊquerêu à Âriârquiâ
lJunidpâl de [4Bio Â'hienie dÊ MmfB -
ÀtulÀlÀld t.i.eíiça de ôp+rrçã0 -
RêgulâdÉÇào, rêferenle às âlividzCes dÊ

EslÂláo Radio BâsÉ EmFreenCrmcnto
!:dú no Silio ilato Gus. gí, Ztrta Rural.

- CE-Foi deiermiiâdc o
, da legishçáoâmbiênialem v{pí.

n§ 8EI§§l

Q#§Süetem de

Contato: 85 99226.4711

PM RECICLAGENS E COMERCIO OE

SUCAÍA ÊIRELI

Ío.nâ públ,cc que rêcebeu daÂutârqui, iê
l!4eio ÀiÉLrnnte dí Fô,raluba .- 

^MÂpÂ 
a

L,cençr de Operação paÍà Íriagem d.
R€siduss Sólidoe, no muni.ipio de

PacÀtrba na Av. centrê1.1103. Sitro
Timbí. Foi detoÍminado o cumprimênto
dás erigénciás contidas hár NoÍmas €

lnstruçôes de licenciàhsílo da AMÀPA.

E§TÁDo Do cEÂRÁ
PREFEITURA ISUNICIPAL
DE JUEEIRO DO ilORTE

Mun,cipôl de Juazefo do Nori€rCE, no
dê suás àki!úições le§als, lomê Êúbti(r
conhecimento Cos intêíessâdcs cuê
mncl{do ú julganlenlo reíereiÍe à lâse de
tà5iliiáÇ,ii do CênanE Li.ihtÍio nà
Índali,iàde fomâda de Píêqs lcrnbadà sob
.J n" 2O2l 1j.30.1. sendú o seguante:
EnlDresa Inalrililadâ - J 2 CONSTRUçôES
E SERVIçOS LTDA. poí drscunplmeílo
aos {oíÉ 5.2.3.2 alíneas a', "ir'' ú "c'
5.2.3.3 alinêas "a'', "b' e '." do

.rmô paruElâs de mâior rclaváncia ro c(ital
{nvorâtorií). DesE fomiâ, hêia visla â
eusêncin de trcileflies hêbiltâdos. o

dê(.14.ôu c câÊaftiê cônrc
l4âicres ftforr-rÇàes na sede

Juâzeiro dü Nôdc,;Ôli. no horirio dÉ
0ú às 1ê100 h6râs Lru roio lolêl§í]e

Juazefô do NÊilê/CE. 22 dê
Li? m2r. Uêlton 6e

CEF: 63 040-
CômBsão, Leãô

1t-48 SecâLãgoa

de t iciiãÇáú dâ

Prêsi#nte dâ
ds Li.{aGo.

canrónto LtMÀ stLvÂ
Nús ê Registos púbticôs

Rus RITA CORRÉlA, í12. CENÍRO{CÁRA-CE
CNPJ No 01.r38.:36/000í {5 E.}lAtL: cadorio-timâ@hotmait.com

TEL: (85) 3312105i1
EDITAL DE CITAçÁO

LUIZÁ DE MÂR|L c LIMÂ STLVA Tab€tià e Ofi{xêlê de Nolas e Regishos
Públims dâ Comaroa i--Ocê.a,EstêdoCc Ceêrá, poí nÇmeaq;o tÊgêt
FAl SAllÊR a quenlosú presênlê Editâl dÉCitaÇào. v,Íenr ou dêle únhecimênlo tivÉruÍn que.
peíanteestaserveitia de Nolase Reqistus Fúbti(.cs da Comareâ de Ccàra. Estadodo Ceira.
.À.re uffa Açào dê lJruiâpiáo pr.,movidâ por JOSE AILTON EEZERFA, brâsitê;ro
EÍnpíesáÍic- Náluíêl de Bâturté1CE.. násciCo êos 09/0?11973. Filho de José hàcrc gezeÍra e
FràncisÉ Toncs Eezera. potudür dá CI-RG nc 8906r)0300r)C93 SSP/CE, rjPi:/t!4f n,
ó16.4196ii1-.]4, e sila m$lher ELIZÀNGELA FERtrAt{OES SEZERRÁ, brâniteira.
Effpresária. Natltral de FoÊêleâ;CE., íê§€iCê âoF 22lc7li978, iilhâ ie Ednilsor, Fernàndês
dâ Silva e MáÍade ÊátiÍa geztsíre dâ Srlvâ. porbCora dâ CI-RG n'9€C02017371 SSPDSiCÉ.
e CPF/MF i'856.105.003-97. Ésados sob ú ReginÉ da Comúnhào Pàrcial de Bens ra
vigénciadaLeí65í5/77 residentesedomlaiháiJosnaAyCel.JoáoFelipe.4l.CÊntro.na
cidadede OcêíalCE, Prôc.Acminisüativo nc,103/202ü. na qrêlos rêq{erêntes prelende:n qLe
lliês sêja declârâdo c dÕdrin,o dô imóvel se-{uitie: "iJn ( 1 ) 

_+ríeno, 
sitüadú nàAvénidâ Coioilêl

João FÉl,pc, BáiÍío Cêrtro. nés€ ctdâCe o Comâíca de Oàra-Ccará, cciE area tútal de
5.366.20m2 e um perlmevo Ce 4M.23nr. deito do roitcxto sesu,xtet lniciâ-se a desciiião
desle pê.imêuo do védrcÊ 01. dêlinido pelas car,idãnâdâs E 545.081.00Cm ê N
9.503.1193.0aj0m, conÍroniâíido côri a LAGOAJURÊi,lA. ssgue por @Ín azin\ute273'12'38,",ê'
e d,stánria de 69,72§l áté o védim ô2, deÍnrdo Felas cNrdênâ,iàs E 515.010.11ôm é l'.1

0.503.39i,000fi, cênrrontando @m tetrês rJ? HENNY DE JONGE. seguê poÍcom az,ffute de
7'i0'4S,S3" e distànciã de 135,3Ím aié o !érliôe C3. defnido p€tâs coordênedâs E
545.027,000úr e N 9.503.527,i100m. @nÍrontâilir â AvÊNlL\À CORONÊL JíiÂO ÊÉLlPi
segu4 pcr cífi azimute 99.05'25,0C'e distáncÉ dê 22.30m até o vénie i)4. JeÍinicc Fêlas
coordenadãs E 545.039.423m e N -q.IÉ3.5i7.91 7fi, coníronhndo 6m â AVElilDÁCôRONEL
jOÃO FELIPE, s6gue poí6h êzinDte de 120'57-49,52" ê distârcta de 1 8.000 até o venrc 05.
deÍnido pelas @ordenadas E 545-052.ti/1m e N 9.5C,1.5133c4rr coníroritanr{o côr:i â
ÀVFNlt Â GCRONEt. JOÁO FEt.lPE. sesue For c,rm âzimuie dr 14í'?O'2ó.69'e disiánciâ de
10,20m alÉ ô vê(ie 06, deÍnido pel6s cocrdsnâdas E 545.056,366m e N 9.503.507,775m;
@ÍrÍorrbndo cêÍ] aAVÉlilDÀClcEeO PÊRÊlRA, sêdue ,orcom ezimurê dê 1 7i'3C 14 A1 'e
dislánciâ de 30,30nr até o ,éf,i.e 07 dÉÍnrda pelâs .oordenadas E 545.ó64.6ô7nr e N
9.5C;1.47?.7ê6n, ronÍarniândo com le[àr de.10ÀÕ FIANGFl. lSÍA MARCOS, ssgue Formm
azimute 265"01118.93" É digtànda de 20,64m até o védrcê 09. CêÍnido ElêE coôdenêdas E
545.053,000Ín e N {i.503-,{69,0ô0n, côIdioi!àíds ocÍi l.irras de JOÀO EVAi./GELISTA
I4ÂRCUS e JôSÉ EDNALDO BÀNOE|FA DÂ S|LVA. sêgue p6r,:on] i:inure 174u]â 3e,03'e
distáncia de {i4.16m àte o vêd,* 09, deÍinÍro pêlas crord*nadÉs E 545.C59,00[rm e N
S.503 405,00úm, Énkonlando m6 terÍas Ce JCSE EDNALIO BANDEIRA DA SIL\4q, Bêgue
por coín BziF:uG 90o e drstâncra Ce 1g,73nl âià o váÍtLt 10, defirrdo pela! L!êrueriadcs E
545.t)73.C0úm e N 9.5ô3-405.0Cúm. confrcrlúndo com a/{TENIDÂ ClCEliô PEREIRÁ, Écg*i
poí com azimrE i65'57 4E,52" e distàrcià 12.06m aié o yédiie 01, en@rrândo eslê periqetro.
úoNFRCNTÂÇÁO GENÉRICASTAír OESfE ifrente), NÍn aAvenira Corolcl Joáo Feliíre;ÀO
LESfÊ {Íuodos), cotrr á lêgoa Jurenla;AO S{JL, à!!i tcíEs d! i ieiívde Jong.r; cAú NORIE,
acm a Àv, Cicsí6 Pererra e ierras de Joào Evatlgelista 1,4Ârcús e Jrlse Ednaldo Bândeka da
Si,vâ. Todãs âs aá.Ídenâdâs aqui descrúas estáo geôrâfeienciadâs ic Sistema OeoíJésEo
Biâsilerro e eaconlÍáÍLse repre!êntêdas Íio SisteÍna U T I!4 reÍêÍencradâs êo l4êídrano
Centiâl il'51 \n/Gí, íus 2:S, tEildo *ri! datrrn o SIRSAS2ü00. Toios crs azifrutes e
distânciás, área e ÊerínEtroforam rãlcuiados no plà'b de projecào U T Ll- N,r eual enionta-se
edú€Co um i 1) PRÉDiO misto. @m frente rê€ âAv?ndê Côranel Joáo Fel,pe. ôonsttuído poÍ
três pàv,íneítos: o 9êviíenl(\ iÉrÍeo@in ár4e consúuida de 678,08nr2, o paimeiro pavinrenlo.
*m área pri!âtivâ ile 846,ô2m: ê árái ile uÉo ccmilr de Í31,í7m2i o !êgrndo pavimênlú.:on:
áíeâ Drtuêli!â de e4õ.62tr2 ê árêâ de {so comilD de 131 17ir', peÉazendo rmâ áeâ ioEl
rcÍiskuiCa de:.633,66m". Lê!anbmÊnlo plênií,étiico piocêCdo por Francrsaô i{é!io lJerq!es
Filh4,Árqu{etôÊUrbênÉtâ.GAU0CÂ135$I54 coíRegisloueRespoNâbrhdêdeTeí,rrroà
-iRÍn'Sl1tl32i421 lrDCÍ0C1. dê onÍomridade êon) á,rcnstitâ..áo no local, plá(ià. nÉftbriàl
dÊscÍitvo êanôtaqáo dê ReqisÍode Respcnsahiücâds Técnicê-RRT.Âssim enrcumprimenic
de Lei, mandou expêdtr o pre*Írte Edilal. mr mêiô dê quâl Íicam slados os êventuais
lnteressádos, oãÉ tMosos têr!n6 do [jresêniê pÍô:olso, Í]cllrs,và oôütestaÇàô ilo prrzo legà1,
sir penâ dê íoveliâ. eâso cfi que se Orêsumjráo @mo,/ârdádciíos rs ÍítÉs eniculáiôs pelos
requêíenles râ inicrâ|, eslândr'1 o§ doctmenil.1s à disp(1siÇào d.rs intcrê§sndô§ nê§te Cââ6í(a,
Cuffinle às horas íegulameillâíes. Daioê pagsado nêsla cidêde dé O€rê{]ê., aoE -,.. do ÍnÉE
...... dú ano dê dcis ôile
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2610í/2022 - 10h80
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Ite nÚsLtcn Fppgtur.rvrr Do Lln^sil.
Esrtoo oo Cu^nÂ

Mutttclpro DBJu^zulRo po Non're
Pooun Exncurtvo M uNrcrr,,r t.

cciltssÀo DE UCTTACAC

Folha[',JÁg!^M

poRTARtA No 0006, DE 03 DE JANEIRO DE 2022

Dispôc sobre a nomcaçno clo Pregociro cla Comissào

Pcrmnncntc rlc I.icitaçlio, inrcllrantc cla Secrctnrin clc

r\drninistrnçào ckr Ir4unicípio cle Junze iro do Nortc'

\-,

o PREFEITO DO MUNTCTPTO DE JUAZ.EIRO DO NORTE, ncr

uso de suas nuibuições conferi«Jns peto hrr,'?Z,incisos VII c IX, cla l.ei Orgânica lvlunicipal, clc 05

dc nbril de 1990;

CONSIDERANDO as clisposiçõcs da Lci Cotnpk:tnerrtar no 112, clc 05

dc itrllro dc 2017, cluc clispõc sobrc a esInrrurn firrrcional cla r\drninistraçio lvÍunicrpal clc )uttcirrt
do Norte, conr alteraçôes dn Lei Cornplementar nn l1ó, dc 22 dc dezembro de 2017, d;r Lci

Complcmentar no 1 1 9, de 26 de outubro de 201 8, e da Lei Complementar no 1 28, dc 0) dc [cve reiro

dc 2020;

RESOLVE

r\rt, 1" - NOME^R lvt^ttCOS UíliS[,liY I.t']l'l'[i'l'i\\/r\llllS, portrdor clo

llC n" 2001015016187 SSP/CII, inscriro no CPirn'005,751.9\3-76, parn o cnrg«r de l)rovrmcrrto

cm cornissão de Pregoeiro da Comissão Pernranente dc Licitaçao (CPL), intcgrattte cln es[rutura

organiznciona,l da Sccretaria dc Àdminisuação (SEAD), de Nível Ocrrpacional DAS'2.

Art. 2o, - Bsra Portaria ctlrra enl vigor na data de 1o dc ianeiro de 2022.

Palácio I\'Íun

Cean, aos 03 de ianei.ro de 2022.
PAI J osé (]craldo clit Crr.tz, cni Jtrnzciro drl Nortc, [:]stnclo clo

Lrul. Ez,ERRA
MuNr PAL

Paláclo Jorc Ocra klo dn Crtrl, Prnçn Dltcc u FlBrrelrcdo, s/n, bnlrro Cctrrro,

G
Pn

cEt) ó1.01 OO0O, Jurrclro tlo Norre/CE, íorrc' (88) )566'rc67
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HsrADo no cEÀRÁ Folhaf' J3o5 M
PREFEITUT.A MUNICIFAL DE JUAZEIRO DO TIIORTE

CIt{ FJ I 87 .97 4.§82/0$01-Í.4
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PARECER

Concorrência No 2021 .10.14.2

Após análise minudente do Processo Licitatório - ConcorÉncia No
2O2L.LO.L4.2, cujo objeto é a Contratação de serviços de engenharia para a
execução das obras de pavimentação em pedra tosca com rejuntamento nas Ruas
Manoel Barreto e Antônia Ferreira Lima, Bairro Pedrinhas, peftencentes ao
Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Plano de Trabalho no 1067508-
47, celebrado com a Caixa Econômica Federal, conforme especificações constantes
no Edital Convocatório, constatamos que está em consonância com os ditames da
Lei no 8.666193, e suas demais alterações, em especial o do Art. 22, § 1o, que trata
da modalidade de Licitação concorrência, e dos Afts. 43 e segs., que versam
sobre o procedimento e julgamento.

Desta feita, somos da opinião que se proceda a ADJUDTCAÇÃ9 e
HOMOLOGAçÃO do presente Processo ticitatório, tendo em vista que este se
encontra em conformidade com os parâmetros legais referentes à matéria em
deslinde.

É o pRReceR,

S. M. J.

Juazeiro do Norte - CE, 14 de Janeiro de 2022.

Walbefton Carneiro Gomes
Procurador Geral do Município

OAB/CE no 26.526

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEp 63.ü10-147 * Juazeiro do Norte/CE - Fcne: (BS) 3566 I0t0
site : www.juâzeirodonorte.ce.Eov. br
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COÍú§SÂOOELrcTTACAS

tolhaf'J8,O6M
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Governo Municipal
CNPJ no 07 .97 4.082/000 1 -1 4

\./

.TERMO DE J ULGAME TO-
Concorrência No 202í .10.14.2

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para a execução das obras de
pavimentação em pedra tosca com rejuntamento nas Ruas Manoel Barreto e
Antonia Ferreira Lima, Bairro Pedrinhas, pertencentes ao Município de Juazeiro do
Norte/CE, nos termos do Plano de Trabalho no 1067508-47, celebrado com a Caixa
EconÔmica Federal, conforme especificaçÕes constantes no Edital Convocatorio.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designada através

da Portaria no 005/022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público para cumprimento do

Art.38, inciso Vll, da Lei n'8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas posteriores

alteraçÕes, que a Comissão concluiu o julgamento da Concorrência No 202í.10.14.2,

declarando vencedor do certame a seguinte Licitante: a empresa S. L. DE ALENCAR

ENGENHARIA, com proposta totalizando o valor de R$ 813.577,44 (oitocentos e treze mil

quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), conforme Mapa de

Apuração de Preços anexado aos autos.

Juazeiro do Norte/CÉ., 14 de Janeiro de 2022.

coMrssÃo DE LtctTAçÃo

Presidente:

v

Raimundo Emanoel Bastos de Caldas
Neves
Romana Alves Santos
Ana Regia dos Santos Pinto

Membro:
Membro:

Av. Leáo Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte,ce.gov.br



coÍú§sÂo DE LrcIAÇÂC

tolhaN'éSo?W7
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Governo Municipal
CNPJ no 07 .97 4.082/000 1 -14

\./

\-1

TERMO DE HOMOLOGA cÃo E ADJr.tDrcAcÃo

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Concorrência no

2027,70.74.2, bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando

a regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a

saber: a empresa S, L. DE ALENCAR ENGENHARIA, totalizando sua

proposta em R$ 813.577,44 (oitocentos e treze mil quinhentos e setenta e

sefe reais e quarenta e quatro centavos), conforme mapa comparativo

acostado aos autos.

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência seja dada aos interessados.

Publique-se,

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 14 de Janeiro de
2022,

José Ma 'ra Pontes Neto
Orde dor de Despesas

Secretaria Municipa I de Infraestrutu ra

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP:
(88)3199-0363 - E..mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br -

63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:
Site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br



CCililISSÂO DE LICITACIC

ESTADO DO CHARÁ FOIIAN' 28O8M
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTH

CN Pl : 07 .97 4.082/0001- 14

v

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Concorrência no 2021.10.14.2. Obieto: Contratação de serviços
de engeúaria para a execução das obras de pavimentação em pedra tosca com rejuntamento nas
Ruas Manoel Barreto e Antônia Ferreira Lima, Bairro Pedriúas, pertencentes ao Município de
Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Plano de Trabalho no 1067508-47, celebrado com a Caixa
Econômica Federal, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante
Vencedor: a empresa S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA, totalizando sua proposta no valor de
R$ 813.577,44 (oitocentos e treze mil quiúentos e setenta e sete reais e quarenta e quatro
centavos), de conformidade com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologo a
presente Licitação na forma da Lei n' 8.666193 - José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de
Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Data da Homolosação: 14 de Janeiro de2022.

Av. leâo Sarrrçraio, rro 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - -luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)31!t9-i)ir3-t
site : wwr r, juazeiro«lclnorte.ce qov,br
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A\ilSO DE HOMOI.OGAÇÃO. Concorrêncis n" ZCZ1"l0.t4.l.

Ol.ieto, Contlatacão de serviçtis de engenh:rria pi]rl ;r cxi:cuÇão.lirs

obrtrs cle pavin)entâciíl enr ps.tllx toscâ corr. rejunraniento nas Ruzrs

Jr4anriel Ilalrctc. tl Ânttjnjir Fcrrcirrr [-inra, IJairr:u PeJrir-rhlrs,

pcrtenccÍrtcs ao MLrrricil-rio il.- Jtrazeiro clr-r N<lrte,/CE. lros tefnr()s Llo

Plan,,,l,'- Trabalh,r n, ltl6750§.47, ,:elchratlr) ür!n â (-lâixa Econômica

Feclerrri. conforure cspecificacoes rllrÍesenta.las no E.lital
(lort ocarólio. Liciranre \tnccrltrr: it cÍnprcsa S. L. IIE ALENCAR
ENGENHARIA, totalizanrJ,, surr !-.íoF651,, no valor cje RS

813.57i ,11(oitocenrtrs e trc:e fitil quinhentos e setent;..r e sere rcais e

r'luàrentà c quatr(r centir,",r,s), de corrfirrmitliltle corr o h4a;,n

f)orl.J,.arafívo .le Precc.s rr:ostirtlr. â.os âLrlLls. Hr.nrologo a f rcs('nte

Lic:itaç:ão na tcrrrnu da Lei n. S.66ól/91 - Jcrsé Mrrria Ferreíra Rrntes

Nctc. - OrJerna.lor cltr I)cs['rersa-s t{a St'cr.efaria Mur.ricipal tJt:

hliiaestru ru ra.

COilISSAOOE LrcnAÇÀ0
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2072.01.13.1. O Pregoeiro Oficial do

Municipio de Juazeiro do Norte, Esrado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimenro dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitacrjes do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.01.13.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aqr-risição cle recargas e{e água

mineral natural destinada ao atendimento das necessidades cla

Prefeitura Municipal cle ]uazeiro do Norte/CE, ârraves de suas

Unidades Gestoras, conforme especificacões apresentadas junto ao

Edital Convocatório e seus ânexos, com abertura marcada para o dia

27 de janeiro d.e Z0ZZ, a parrir das 09,00 horas, O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 17 de

janeiro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informaçôes na sede da

Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no

1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP' 63.040-000, pelo telefone
(88)31990363, no horário de 08,00 às 14:00 horas ou ainda pekr e-

rnail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 13 de janeiro cle

2022. Marcos \Tesley Leite Tavares - Pregoeiro Oficial do Município.

EXTR,ATO DO 5' (QU Ii "!TO) TERll,t O AD ITI \.o

DISPENSA DE LICITACÁII X" OI,/2019

Extrato do 5" {QI. jINTO) Tl-rrrro Aclirivo iro Conrraro rlc Luçacãt-

ele lrnór.ci n' 1019.12.01.01 - SESÂIl, r*ícrenrc à DISPENSA DE

I-ICITAÇÃO N" 0l/'2C19. Parrr:s: o lv{rrnicipio ilr. Ji-nzeiro Jo Nor.r.:.

arrrves Lh Secretirria Muiricipal de *SaiiJe e .r(a) Sr(a). FR{NCISL.O

GETi-iL lO CAI.()t j. C)bjc m, rrbjcto tr a locacilo do im,!v.'l Lrcali:arlo

Vila f.élir Síti<; Arnaro Coelh<, -_luirzciro do Nr-,rre;'CE ;,ar,r Íins cle

íunt:ionamento as equipe de Estretesia da Saritlc .l:r Fnnrilia -Ção

GoncaL: (ESF 01), juntc, a Secretnria )v'Íunícipal de Saiide Dcr

Mr.rnicipic cle Jua;eiru l,)o N,)rte,/ClE- I-Jt Frurtlarnenr.o Lcg:il: Lei

Fe.leral r.8.?45/91c7c :r Lei Fecler:rl n" 8.666.,193, e sLrars alreracoes

p651ç-1|ç1ç5, I-)o Aclitarnento: As liitrtç]s, justas c cr)ntri1Íilrlils, Felo

i,rrcsente e nir melhor fcrrma c{t .liteito, ÀCORDAM er)r pn)rr()grr

ATE 26 de ]aneiro.lc 2t')22, o prâzo <.Jr.- r'igêncir do Conrrato rle

Lr;caçic, de Inró',,el, ár dontarr Llo .lia 2ó .le Julho dc 2021. Signararios:

Francirrrr:nes Rolirn .1., Albuqlrcrqlre c Francisco Ll\r[úlio Câlou.

Data tla Horlrologacilo: 14 .1e Jenciro de 202 2

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

*rAviso de Prosseguimento do Certame - Concorrência n"
2021.08.25.?. - O Presidente da Comissão Permanenre de Licitacão

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, l1o uso de suas

atrihuicões legais, torna pÍrblico para conhecimento dos interessados

que dará prosseguimento às fases processuais do certame licitatório

modalidade Concorrência n" 2021.08.25.2, o que faz em

cumprimento à Decisão Interlocurória 0638611-
96.2021.8.06.0000, do Exn-ro. Sr. Desembargador \Tashington Luis

Bezerra de Araújo - Tribunal de Justiça do Estac{o do Ceará. Maiores

inítrrmai-irrs nâ seJc tla comissiir,r. síto à Âr,. Lear-,Sxiipxi.r. n" 1748 -

l'' irnJar - Lagoir Seca - CEP: 6l.Ll.+ç-i-t--iLr0.jurzriro dei Nor.te;'CE,

no hr;rlLrio .ie ü8:00 i\s 14:CC h.rras t-ru pelo tclelone {SS) 3199-

0.j63. Juazciro ih Norte,;'CE, l3 de janeiro de 2022. Raimundo

En'rar-roel Bast<.rs de Caldas Neves - Presidente da Comissão Permanente

de Licitação.
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PREFEITURA MUNI.IPAL DE JUAZEIRo oôffi

CNpJ: OT,gl 4,OgZ I OOAL4í

TERMO I)ECONV o

Concorrência No 2021.10.14.2

Juazeiro do N

Razão Social: S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA
CNPJ: 22.102.2251000 l -9 I
Endereço: Rua Carlos Alberto Mendonça Bezerra,no 1060, São José, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da SecretariaMunicipal de Infraestrutura, no uso de suàs funções, vem CoNvciCAR a empresa s. L. DEALENCAR ENGENHARTA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimentolicitatório na modalidade concorrência no 2021.10.14.2, cujo objeto é a contratação de serviços de
-engeúaria 

para a execução das obras de pavimentaçao em pedrá tosca com re.luntamento nas RuasManoel Barreto e Antônia Ferreira Lima, bairro Pedrinhas, ttunicípio de Juazeiro do Norte/CE.

o representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar noprazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com aassinatura do referido instrumento.

v

\./

de 2022.

José Neto
de Despesas

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Recebido emz l4l0ll20l2.

--F

..-P....ááfr.r.â,u*.S.
S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA

Av. Leão Sampaio, no l74B - Lo andar do Norte/CE - Fone; (BB)3199-0363- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro
site: www,juazeirodonorte,ce.gov,. br
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GoNTR^ATO No 2022.01.í 7_000í

Contratação de serviços de engenharia paÍa a execuçãodas obras de pavímentaçaà" em pedra tosca comrejuntamento nas Ruas Manôer Bárreto e Antônia FerreiraLima, Bairro pedrinhas, pertencãntes ao f*Arri"ipio deJuazeiro do Norte/cE, nos i"-àr ào prano de Trabarho no1067508-47, cetebrado com a caixa Econômic" Éão"r"t,conforme projetos e orçamentos apresentiados junto aoEdital convocatório, que entre si fazem de um rado, oMunicípio de Juazeiro do Norte/CE, e de outro ã 
"rn'pr"",S. L. DE ALENCAR ENGENHARTA.

' o MUNICÍP|o DE JUAZEIRO-DO NORTE, Estado_ do ceará, pessoa jurídica de direitov público interno, inscrito no Cúp;lMF sob o'ni w.gl4.ogzroool-14, através da secretariaMunicipal de tnfraestrutura, neste ato representãda por.", óúnador de Despesas, o sr.José Maria Ferreira Pontes Neto, iesioentã e domiciliado nesta cidade, apenasdenominado GoNTRATANTE, e oe ort. 
-Éoo 

a empresa s. L. DE ALENçARENGENHARIA, estabelecida na Rua cartos Rtuãrto Menooiiçã-Éezerra, no 1060 - parqueunião área B - são José cEP: og.oz4-oto, inscrià nã- crup.lnrr sob o no22'102'225/0001-91 e no cGF sob o no 06.741.449-_o:neste ato representada por salvianoLinard de Alencar, portador do cPF no 3ag.lll.60g-gg, apenas denominada deGONTRATADA, resotvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado daLicitação na modatidade concorrêncà no zozl-.lo.lq.z, tuoo oe àcoroo com as normasgerais da Lei no 8'666/93, e suas alterações pãsterlores,'na formá ãr. seguintes cláusulase eondições.

GLÁUSULA ía - DA CONVENçÃO
1'1 - Ficam convencionadas as 

-designações 
de CoNTRATANTE para a secretariaMunicipal de lnfraestrutura, e de coNÍnÁraon para a empresa s. L. DE ALENCAR' ENGENHARIA' e de FlscALlzAoon parâ' iãpt"t"ntante da prefeitura Municipat dev Juazeiro do N9rt9, oÀignãJá'irr, 

".orpanhar 
a execução da obra e o cumprimento dasCláusulas Contratuais.

CLAUSULA 2A . DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUçÃO2'1 'o presente tnstrumento tem por objeto a contratação de serviços de engenharia paraa execução das oPtas de pavimentaçáo_em pedra fud;;'rájrntar"nto nas RuasManoel Barreto e Antônia Ferreira Limã, Bairro-Éedrinhas, p.rtán.Éntes ao Município deJuazeiro do Norte/cE, nos termos do Plano de Trabarho nó i oalsóà-+1, celebrado com acaixa Econômica Federal, bem como pela proposta comer.iri ãpr"r"ntada pela empresacontratada.
2'2 'o regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preçounitário.

CLÁUSULA 3A . DO VALOR CONTRATUAL

o andar - Lagoa Seca - CEp: 63.040-000 - Juazeira do NortelCE - Fone: (88)3199-0363
Av. l-eão Sampaio, no 1748 - tr

site : www".luazeirodonorte.ce. gov.br
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\./

3'1 - A CoNTRATANTE se obriga a pagar a CoNTRATADA para rearizaros serviçosobjeto do presente Contrato, 
-ã 

il.ço 
'g6oat 

oe R$ g13.sTT,44 (oitocentos e treze milquinhentos e setenta e sete ieaiJ e quarenta e quatro centavos), a ser pago segundo o
;t#iJilãi;&Xg;S:i["J#""rme os serviços executados 

" 
ú"ãiio", 

"õ,"r"n-troã, "
CLÁUSULA 4a - DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO
4'1 ' Afatura relativa 

'ot 
t"*-iços àxecutaaos no feríodo de cada mês civil, cujo valor seráapurado através de mediçãô, d.everá. ."; ;í;;entada à secretaria Municipal delnfraestrutura de Juazeiro do tttorte, a!é 

^o 
s"-[qrinto) dia útil oo'mes subsequente arealização dos serviços, para fins de conferência eà1ãstaçao.4'2 - A CoNTRATADA se obriga ã 

"pr"r"ntar 
junto a fatura dos serviços prestados, cópiada quitação das seguintes ábrigaçoes prtánãi.- referente ao mês anterior ao dopagamento:

a) recolhimento d.as contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte doempregado)' relativas aos émpregados envolvidós na execução do objeto desteinstrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo ao_s-empregados referidos na alínea superior;c) comprovante de recoltrimento dà Pls e rs§, qrãrJà tol" o o"ô, olntro de 2l(vinte) diasa partír do recolhimento destes encargos.
4'3 - os pagamentos serão efetuado-s, mediante a apresentação da fatura, nota Íiscal de
iril':§.|;r;:]0o, 

até 30 (trinta) dias após a sua certitcaça" p;É ê"ràt"ri, Municipar de
4'4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades

iSliti,',flXii"nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços e*ecutados, rotar ou

4'5 - ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, aCONTRATADA serir-91e1tificada, a fim de qre toró órovidências.

Í;ur"r,t"oerá 
a CoNTRATANTÊ sustar o pagamdnú o, CoNTRATADA nos seguinres

\ a) quando a CoNTRATADA deixar de recolher multias a que estiver sujeita, dentro do prazov fixado;
b) quando a CoNTRATADA as:q.Lgbrigações em gerat para com terceiros, que possamde quatquer forma prejudicar a CONTRATÀúiÉ; 

-
c) inadimprência da CONTRATADA n, 

"*""rçal oos serviços.

cúUsutÁ 5e. DAs DESPESAS CoNTRATUAIS
5'1 - serão da exclusiva responsabilidade da CoNTRATADA, todas as despesas eprovidências necessárias à regularizaçãg oo prãsente contrato, inciusive sua publicação,registro e aprovação dos proleús nos órgãos óÃpetentes.

cLÁusuLA 6" - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIoS
6'1 - As despesas decorrentes deste óontrato óirerao à conta de recursos oriundos doPlano de Trabalho no 1067508-47, celebrado.orã caixa Econômià Federat, previstos naseguinte dotação orçamentária :

- Juazeiro do Norte/CE - Fone
Av. Leãcr Sampaío, no 1749 -

site : www.juazeirodonorte. ce.gov.br
i88)3
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7 '3 ' os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à secretaria Municipal delnfraestrutura, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratuat.\-/ 7 '4 ' os atrasos ocasionados por motivo de força maiãi ã, ãro fortuito, desde quenotificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela secretaria t\4unicipal delnfraestrutu ra, não se rão considerador .orí i n a Jimplemento contratual.

GúUSULA 8". DAS OBRIGAçÕCS OE CONTRATADA8'1 - A CoNTRATADA estará ãbrigada , ütirirrer aos requisitos e atender a todas asexigências e condições a seguir estábelecidas:a) Recrutar elementos hãbititados e ;; experiência comprovada, fornecendo àCONTRATANTE relação nominal dos piofissionais, contendo identidade eatribu Íção/especificação técn ica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade porquaisquer d?ry! 9, falta que venham a cometer no oàiÀrpãnno de suas funções,

il.:"r?*,âcoNrRATANrE 
solicitar a .uo.iitriàao oaquãÊs-, ;rl, conduta seja jutsada

c) substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não seprejudiquem o bom andamento g 3!9a prest;;il dos serviços.d) Facilitar a ação da FlscAllzAÇÃo'nã ir.dçã9_d-a gbra, prestando, prontamente, os\-/ esclarecimentos que forem soricitadbs p"r, ôófuínATANTE.e) Responder perante a coNrnnrarlrÉ, ,"rro no caso de ausência ou omissão daFlscALlzAÇÃo, indenizando-a devidar"nt" por, quaisquer atos ou fatos lesivos aos seusinteresses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados porempregados, prepostos ou mandatárior rer.. À l,".ponrabilidade se estenderá a danoscausados a terceiros, devendo a coNTRAtRóR aootar medidas preventivas contra essesdanos' com fiel observância das normas emanadas oas autóridá;r competentes e dasdisposições legais vigentes.
f) Responder, peranté as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo quea CONTRATADA não deverá, áesro após o-termino do coNTúio, sem consentimentoprévio por escrito da CoNTRATANTE, fazer r.á á" quaisquer documentos ou informaçõesrelativas ao serviço, a não ser para fini oe ã*ãórção do coNTRATo.g) Pagar seu.s empregados .no pÍazo previsto em lei, sendo também de suaresponsabilidade o pagamento de todos os iributós que, direta ou indiretamente, incidamsobre a prestação dos serviços contratiados inclusive as contriouiç0", previdenciárias

r - Lagoa Seca - CEp; 63.040-000 - -Juazeiro do Norte/CE - Fone
Av. Leão Sampaío, no 1749 - .! o anda

site: www.juazeirodonorte. ce.gov.br
(88)319e-CI3

CúUSULA 7A - DOS PRAZOS
7.1 o presente Contrato terá vigência atéserviços deverão ser executados e conclu ídos dentrocontar da data de recebimento da 1a ordem de

dop
termos da Lei no 8.666/93, e suas alterações.

serviços,

7.2 Os pedidos de pronogação deverão se fazer acompanhar de um relatóriocircunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condiçõespropostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SecretariaMunicipalde lnfraestrutura.



COÍYIISSÂO DE LICITÂCIO

ESTADO DO CEARÁ Folhaf' Jz(4M
PREFEITURA MUNICTPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNpJ : AT.gt 4.OgZl000 t-L4

fiscais e parafiscais, FGTS, Pls, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc.,ficando excluída qualquer solidariedaoe oa CôryTÍúiÁllie,-p", eventuais autuaçõesadministrativas elou judiciais yma vez que a_inadimplência da CoNTRATADA comreferência às.suas obrigações não se transfere a CONTATANTE.h) Disponibilizar, a qúatquer tempo, toda doãumentação referente ao pagamento dostributos' seqYlgl encargos sociais, trabalhistà" 
" pr"ridenciários relacionados com oobjeto do CONTRATO.

i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados àunião' Estado, Município ou terceiros, decorrentás da prestação dos serviços.j) Respeitar as nornas de segurança e medicina ao'traoãiÀã, previstas na consolidaçãodas Leis do Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela aáoção das medidas necessárias à proteção ambiental e àsprecauções para evitar a ocorrência de danos áà meio ambiente e a terceiros, observando\ o disposto na legislação federal, estadual á ,rni"iprr ám ,igài,lndusive a Lei no g.60s,v pubticada no o.o.u aé fitoiiga.
l) Responsabilizar-se perante os. órgãos e representantes do poder público e terceiros poreventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seusempregados, prepostos ou contratados.
m) Manter durante toda a execu.çã-o dos serviços,.em compatibilidade com as obrigaçõespor ele assumidas, todas as condições de nauititaçao 

" 
qr"rn.áiáà exigidas na ticitação.

ilrl"t""rllilr?1.t"*,oos 
de acordo óom o. p..i"tàt etaboiador pár, seóetaria rtrrni"ipã o"

o) Responsabilizar-se peta conformidade, adequação, desempenho e qualidade dosserviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componenteindividualmente considerado, mesmo que não sejam de sua rãtrrcaçao, garantindo seuperfeito desempenho.
p) Registrar o contrato decorrenlg desta licitaçã.o no cREA-cE (conselho Regional deEngenharia e Arquitetura do ceará), na forma àà-1"i, e apresentar o comprovante de ART(Anotação de Responsabilidad-e- técnica; 

"or-rpordente antes da apresentação daprimeira fatura, perante a coNTRATAúrr, sob pena oe iLiaroar o processo de\ z Pagamento.Y q) Aceitar nas mesmas condíções contratuais, acréscimos ou supressões que se fizeremnecessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei no g.666/93, alterada econsolidada.

CLÁUSUI.A 9E . DAS OBRIGAçÕCS ON CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviçose o cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato,através da Secretaria Municipal competente.
c)_Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.
9'2 - A contratante reserva-se o direito oe, a quàlquer tempo, introduzir modificações oualterações no projeto, plantas e especificaçOes. '

9'3 - caso as alterações ou modiàcações impiiquem aumento ou diminuição dos serviçosque tenham preços unitários cotadôs na 
'proposta, 

valor respàctivo, para efeito de

1o andar - Lagoa Seca - CEp: 63. - Juazeíro do Norte/CE - Fone040"000
Av. Leão Sampaío, no I748 -

site : www.juazeirodonorte.ce .gcv.br
(88)3
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pagamento ou abatimento, será apurado com base nas cotações apresentiadas noorçamento.
9'4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados o. pràço,
unitários constantes da tabela de preços utilizadá pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte.
9'5 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimosou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite
corespondente a 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as
demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei no g.666/93.

cLÁusuLA 10e - DAS PENALTDADES E SANçÕES
10.1 - A empresa. Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto
deste, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguint"r rrn$"s'
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b.1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já
estabelecido a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de airaso, até o Iimite de
10o/o (dez por cento) sobre o valor total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta)
dias.
b.2) Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro
não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em.licitações e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração úunicipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promoüiOa
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber muttas aplicadas e resguardar-se dos
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a
CONTRATANTE, a seu critério, declarar rescindido o ôontrato e punir a empresa
contratada com a suspensão do seu direito de licitar e contratiar.
10.4 'Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigávet, decretação
de falência da empresa contratada, instauração de inôofuência civil, daiao a Contratante
ensejo à rescisão contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e
ferramentas existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas previstas no subitem b) alíneas b.1 e b.2, serão devolvidas à empresa
contratada, sem juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique
dentro do prazo contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as
penalidades previstas em lei.

cLÁusurÂ íía - DA RESCTSÃO
í 1.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de lnterpelação judicial
ou extrajudiciale de qualquer indenização, nos seguintes casos:

r - Lagoa Seca - CEP; 63.040-000 - Juazeíro do Norte/CE - Fone: (Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o anda
site: www.juazeirodonofte.ce. gov, br

3199-0363
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a) o não cumprimentg o-u-o cumprimento irregular de cláusutas contratuais, especiÍicações
ou prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da ç9NTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislaçao Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art.lg do Estatuto dasLicitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva daexecução do Contrato.

cúusuLA í2a - DA FtscALtzAçÃo
12'1 ' A CoNTRATANTE fiscalizaiá a execução da obra/Serviços, a fim de verificar se noseu desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, fspecúcaçOes e demais
requisitos revistos neste Contrato.
12'2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional
previamente designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas átribuições.'

GLAUSULA 13e - DO RECEBTMENTO DOS SERV!çOS
13'1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela
Secretaria Municipal competente, para este Íim.
13-2 - O objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstan9i3!9,_ assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação
escrita da CONTRATADA;
b) Definitivamente,_ pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e
Recebimento dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurõ doprazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação Oo oOieto aos termos
contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei no g666/93.-

CLAUSULA í4a - DAS ALTERAçÕES OO CONTRATO
14.1 - o contrato poderá ser alterado nos seguintes casos:
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a.1) quando houvermodificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratuat em decopência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 'A CONTRATADA em caso de rescisão admiÁistrativa unilateral, reconhece os
direitos da CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLAUSUTA í5A . DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLÁusut-A í6a - DAS Dtspostçôes rrruas

- Lagoa Seca - CEP; 63.040-000 - -luazeíro do N
site : www.juazeirodonorte.ce" gov. br

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar "--raW, 3199-0363
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16'1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CoNTRATANTE testesprevistos nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer
equipamento, material ou serviço a ser executado.
16'2' No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CoNTRATADA qualquer
tipo de reclamação ou indenizaçáo, fica assegurado à'autoridade competente o direito de
ltivar as condições, anular.ou revogar a qualq'uer tempo, no todo ou em parte, o presente
Contrato, disto dando ciência aos in[eressados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições
legais em vigor.

Juazeiro do N 7 de janeiro de 2022

José Pontes Neto
espesasOrde or deD

Secretaria Municipal de lnfraestrutura
CONTRATANTE

_1
Ç.+-ttrz*-,^-rs L'ga

S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA
CONTRATADA

\-/ TESTEMUNHAS:
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PREZADO SEGURADO PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE.CCANÁ

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG seguros s.A., documento emitido conforme os mais rígidoscritéríos de segurança em autenticafao e certificaçãúigitaiàxistentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TíTULo: APoLIGE sEGURo GARANTIA

No Apólice: 01741z0zzoo01o77so06og21 - ENDosso 00ooo0o
Controle lnterno: lS35g5 '

Data da publicação: Jan í3 2022 Z:3,SpM
Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

CNPJ í9.486.258/000í-78

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

rcP
Brmil i--/-

/ Nüo .rpicrdo
y' Nlo r&Éodo

rcP
Bra$l

r-:íj':r--t''' - I t'tlo expreoo

/N& rê€gâdo

D=t Asinqdqd,fli&,lúda pí
Jo.€o LelJim Ni@lri Sa.fAÍm

AwnÉdodqiraln arttc ,Ét:
Renale OiterCoutinho

Documento eletrônico asginado digitalmente conforme MP no 2.200-212001 , que instituiu a infta-estrutura de chaves públicas Brasileiras- ICP - Brasil por: Signatários(as):

\J JORGELAURIANONICOLAI SANTANNANodeSérie doCertiÍicado: 3AGBBBDCISSTAG2ZDataeHoraAtual JaniJ2022 2:3SpM

RENATA OLIVER COUTINHO No de Série do CertÍficado: IAFD0GDFBAE26AB6 Data e Hora Atuat Jan 13 2022 2:35pM

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da constituição, adota a Medida provisória no2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:

Art 1o - Fica instituÍda a lnfra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e avalidade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suforte e das aplicações habilitadas que utilizem certificadosdigitais, bem como a realização de transações eletrônicas sâguás.

Ápós seÍe dras ÚÚeis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apotice ou endosso foi corretamente registndo no siteda SUSEP - www.susep.gov.br

,)



Apólice N" 011 41 ZO22OOO1 OTT 50060821
Endosso N'0000000
Proposta No íBO153 ros

Seguro Garantia
CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:
PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE.CEARA
INSCRITO NO CNPJ : Ot .91 4.OBà1OOO1 -1 4
COM SEDE NA: praça Dirceu Figueiredo, S/N - Centro
CEP: 630í0-142 - Juazeiro Oo ruórte - Ce

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:
S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA
INSCRITO NO CNPJ tMF : 22.1 OZ.2ZS1OOO1 -9 1

COM SEDE NA: RUA Carlos Alberto Mendonça Bezerra, 1060 - pAReUE UNTAO AREA
CEP: 63024-6í0 - Juazeiro do Norte - CE

V até o valor de:
R$ 40.67I I7 oUARENTA M L E SEISCENTOS E SETENTA E orTo REA S EorTENTA E SETE CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APóLICE é prestada para o seguinte obieto:

\./ lnício de Vigência 24 00 horas do dia 1710112022
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 31t1ZlZO22

Corretor: Código SUSEP Conetor:
E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA I 020263848

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 174,t.
CNPJ 1 9.486.258/000 1 -78

AVENIDAPRESIDENTEJUSCELINOKUBITSCHEK, lS30-SoANDAR-BLOCO2-CEP:04313-000-VTLANOVACONCETÇÃO-SÃOpAULO-Sp
Teb 27í1s800 ' sAC 0800 979 9o7o 'www.consumldor.gov.br - Ouvidoria: 08txl 728 O2rB . SUgEp o80o OlÍ 8484 - procês3o SUSEp n. í54í4.900í9

o presente contra to de seguro garante a ndenização até o VA Ior da garantia fixado
apólice pelos

na
, preju ízos decorrentes do Inad tmplemento das obrigações assum idas pelo

Tomad or no Contrato CONTRAT o No 2422 01 1 7,-000 1



Apólice N' 017412022000107750060821
Endosso N'0000000
Proposta No 186153
Ramo 0775

Seguro Garantia

ooNSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE.C
TOMADOR: S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA

Cobertura Trabalhista e Previdenciária
A presente apólice não se vincula a contrato de prestação de serviços com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra.
A existência deste regime de contratação enseja a nulidade de pleno direito da
garantia, não gerando efeitos jurídicos em razão da autonomia de vontade e boa-fé
que regem os contratos, nos termos do Código Civil Brasileiro, cabendo ao segurado
a recusa imediata da presente apólice.

COBERTURA ADICIONAL I: AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS:

Objeto:

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o
limite máximo de indenização, o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em
relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do
tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao
pagamento e o segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido
pagos por este, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como
do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre
as partes com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder
Judiciário.

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente à
relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o
tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, oconidas dentro do período
de vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa
ao período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do
lapso temporal garantido.

2. Definições:

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:

2.1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta
seja oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da
apólice em questão.

2.2. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará
perante o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.

2.3. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis no 8.212191e todas
as suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais

AVENTDA PRESTDENTE JUSCELTNO KUBTTSCHEK, 1830 - 5. ANDAR - BLOCO 2 -CEP:04543-OO0 -VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Teb 27ít€8{D - SAC OEO0 979 9{170 - www.consumidor.gov.br - Owldorla: 0E00 728 021E - SUSEP 0000 02í &l&í - Processo SUSEP n" 15{í4.90019
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Apólice N" 01 741 2022000107750060821
Endosso N'0000000
Proposta No í86153
Ramo 0775

Seguro Garantia

CoNSTRUÇÃO, FORNECTMENTO ou pRESTAÇÃO DE SERVTÇOS

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZETRO DO NORTE
TOMADOR: S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA

dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado,
observando-se as datas e percentuais.

2.4. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao
tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos
seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.

2.5. Responsabilidade Subsidiária: e aquela que recai sobre garantias que somente são
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador -
prestador de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo
pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigaçôes do réu/tomador, desde que o
segurado tenha participado da relação processual e conste do título executivo judicial.

3. Expectativa, Reclamação e Caracterizaçâo do Sinistro:

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar
defesa trabalhista elou previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de natureza
remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar à seguradora,
tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s)
documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador.

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o
segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva.

\,/
3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na
Justiça do Trabalho.

3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação, com o
pagamento dos valores constantes na condenação do segurado.

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no ihem7.2.1. das Condições Gerais:

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura
Adicional;
b) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores
homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços

AVENTDA PRESIDENTE JUSCELTNO KUBTTSCHEK, 1830 - 50 ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543{00 - V|LA NOVA GONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Tels 27Íí68lXl - SAc 0800 979 9070 - www.consumldor.gov.br - OuvldoÍla: 0800 72E 02íE - SUSEP 0800 021 &184 - Processo SUSEP n" 1541t1.9ülÍ9
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Apólice N' 017412022000107750060821
Endosso N" 0000000
Proposta No í86153
Ramo 0775

Seguro Garantia

CoNSTRUÇÃO, FORNECTMENTO ou pRESTAÇÃO DE SERVTÇOS

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE.CEARÁ
TOMADOR: S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA

contratados;
f) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no
contrato principal dentro do período de vigência da apólice.

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos o art. 70, inciso XXIX da Constituição da
República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

3.4. A não fornalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do
Sinistro;

3.5. Caractenzaçáo: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
citados no item 3.2.1, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e
emitir o relatório finalde regulação de sinistro.

4. Acordos:

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos
nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do valor a
ser acordado.

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise
da situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do
recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo
ou ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente
comunicada pelo segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos deconentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser
realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2.

5. lndenização:

Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado,
por meio de reembolso, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice.

6. Perda de Direito:

Além das perdas de direito descritas na CIáusula 11 das Condições Gerais, o segurado
perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

l- Não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta

AVEN|DAPRES|DENTEJUSCEL|NOKUBITSCHEK,IS30-SoANDAR-BLOCO2-CEP:04543{OO-VILANOVACONCEIÇÃO-SÃOPAULO-SP
Teb 27íí.6800 - SAC 0800 979 9070 - www.consumldor.gov.br - Owldorla: 0E00 72E 021E - SUSEP 0800 02í E4E f - Prooosao SUSEP n' 154ítL900í9
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Apólice N' 0í741 2022000107750060821
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Ramo 0775

Seguro Garantia

CoNSTRUÇÃO, FORNECTMENTO ou pRESTAÇÃO DE SERVTÇOS

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE
TOMADOR: S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA

Cobertura Adicional.
ll - Quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de
recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação
de Leis do Trabalho ou confessar.
lll - se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for
homologado pelo Poder Judiciário.
IV - Nos casos de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano moral
e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do
tomador e/ou do segurado e indenizações por acidente de trabalho.

7. Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.
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tbmg lseguros

V

Ramo 0775 
coII4tssÀoDEUCtTACIC

Seguro Garantia Folha['- ,L%tW
CoNSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Demonstrativo de Prêmio

Forma de Pagamento

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a

cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente reduçâo proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APOLICE para
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Apos sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apolice/proposta.

SÃO PAULO, 13 DE JANEIRO OE2022

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatizaçáo e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

AVENIDAPRES|DENTEJUSCELINoKUB|TSCHEK, IB30-SoANDAR-BLoco2-GEP:(]4543{fi)-vlLANovACoNCElÇÃo-sÃoPAULo-sP
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Prêmio Líquido: 465,42
Custo de Apólice: 0,00
Adicional de Fracionamento: 0,00
IOF: 0,00
Pnêmio Total: 465 42

Forma de Pagamento:
Número de Prestação:

Parcelas
1

Vista
1

Data Vencimento
13t12t2022

Valor das Parcelas
465,42

- ITAUForma de Cobra FICHA DE COMPEN
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SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-C
TOMADOR: S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA

Í. OBJETO
í.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos p§uízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indeniza@es devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei no
8.666/93.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura
Adicional de Ações Trabalhístas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo lll deste
Anexo.

V 2. DEFINIçÕES
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6" da Lei
n' 8.666/93 e do arf.2o da Lei n' 8.987/95:
| - Prejuízo: perda pecuniária @mprovada, excedente aos valores originários previstos
paru a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do
tomador, excluindo-se qualquer prejuÍzo decorrente de outro ramo de seguro, tais como
responsabilidade civil, lucros cessàntes.

3. UGÊNCn
3.1. A vigência da apólice será Íixada de acordo com as seguintes regras:
| - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução
de obras, serviços e/ou compras;
ll - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2, As renovações, a que se refere o inciso !l do item 3.1., não se presumem, serão
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor,

V declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.

4. EXPECTAT|VA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO OO SINISTRO
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar
possíve! inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará
oficializada a Reclamação do Sinistro.
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do contrato prÍncipal ou do documento em que constam as obrigações assumidas
pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e

Apólice N" 01 741 2022000107750060821
Endosso N'0000000
Proposta No 186153
Ramo 0775

Condições Especiais

t

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5o ANDAR - BLOCO 2 -CÊP:04543{00 - V|LA NOVA CONCETÇÃO - SÃO PAULO - SP
Íeb 27116800 - SAG 0800 979 9070 - www,consumldor.gov.br - Owldoria: 0800 72E 02í8 - SUSEP 0800 021 &{84 - Processo SUSEP n' 154í.1.900í3



Apólice N' 017 412022000 1 077 5006012I
Endosso N" 0000000
Proposta No 186153
Ramo 0775

Condições Particulares

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-C
R: S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA

1. Cláusula Normas Anticorrupção

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pelapresente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos
vioÍadores de normas anticonupção, perpetiados pelo tomador no âmbito do contratogarantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
participação do segurado, seus respectivos sócios/acioniitas, representantes, titulares ou
funcionários.

2. Cláusula Culpa ou Dolo

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apÓlice, pelos prejuízos deconentes de cutpa ou dôlo do Tomador durante a execução do
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro

3. Cláusula de lnalienabilidade e lrrevogabilidade

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo:

1.4 A presente apólice é inalienável e inevogável até a data prevista como termo final das
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data finat
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo
com os índices previstos no Contrato Príncipalfirmado entre o Tomador e o Segurado.

4. Ratificação

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condiçôes Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente condições particularês.
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Apolice N" 01 7 4120220001 07750060821
Endosso N" 0000000
Proposta No 186153
Ramo 0775

Condições Especiais

SEGURADO; PREF MUN DE JUAZETRO DO NORTE-CEARÁ
TOMADOR: S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA

pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências,
inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do
tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do
Sinistro;
4.3. Caracteiza$o: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no
item 4.2.1. e, após análise, flcar comprovada a inadimplência do tomador em relação às

V obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora
emitir o relatório final de regulação;

5. RATTFTCAçÃO
RatiÍicam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

v
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Apolice N' 01 741 2022000107750060821
Endosso N'0000000
Proposta No í86153
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO
TOMADOR: S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA

1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da
garantia Íixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de particípação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
| - processos administrativos;
ll - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
lll- parcelamentos administrativos de crédítos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
lV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado,
tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigaçôes
assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. DEF|NIçÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definiçôes:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condi@es Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principa!: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes.
2.7. lndenizaçáo: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará
perante o segurado em função do pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura
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Apólice N" 017 412022000 1 077 50060821
Endosso N" 0000000
Proposta No 186153
Ramo A775

Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-C
TOMADOR: S. L. DE ALENGAR ENGENHARIA

do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento peto qual a seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem corno os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2-14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACE]TAçÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A seguradora fomecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitaçâo do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por
escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.
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Apólice N" 01 7 4120220001 07750060821
Endosso N" 0000000
Proposta No 186153
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARÁ
TOMADOR: S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o pÍazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o
respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o
prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução
proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento.
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Apólice N" 01 7 4120220001 07750060821
Endosso N" 0000000
Proposta No 186153
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-C
TOMADOR: S. L. DE ALENGAR ENGENHARTA

6. UcÊNCn

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de ptazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de endosso.

7. EXPECTATTVA E CARACTERIZAçÂO OO S|NISTRO

7.1, A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresêntados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçáo do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. TNDENTZAçÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes:
| - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
ll- indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do pÍazo para o cumprimento da obrigação:
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8-2.1: O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solÍcitação de documentos de que trata o item 1.2.1., o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidal as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em gue haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortizaçáo
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. -

9. ATUALIZAçÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Geraiã, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acaretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterizago do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados 'pro rata temporis", contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualizaçáo monetária será o IPCA/IBGE - índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na iariação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de suá efetiva
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais vatores devidos no contrato.

í0. suB-RocAçÃo

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo
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tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
1O.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
l- Gasos foÉuitos ou de força maior, nos termos do Gódigo Civil Brasileiro;
ll - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
lll - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;
lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
Vl- Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da
proposta;
Vll - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a
seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

E vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

í4. EXTrNçÃO DA GARANTTA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do pêzo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da
apólice;
ll- quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
lll - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de
garantia da apólice;
lV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da apólice a um contrato príncipal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigêncía previsto na apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 40 do artigo 56 da Lei No 8.666/ígg3, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previús o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. Tl da Lei No 9.666/93.

í5, RESCISÃO CONTRATUAL

15.1' No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquertempo, por iniciativa
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1-1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2- Na hipotese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordõ com a
seguinte tabela de prazo curto:
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Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias
15/365
30/365
45/365
60/365
75l36s
90/365
105/365
120t365
135/365
150/365
165/365

o/o Do Prêmio

í3
20
27
30
37

40
46
50
56
60
66

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção % Do prêmio

de prazo em dias
195/365 73
210/365 75
225t365 78
240t365 80
255t365 83
270t365 85
285/365 88
300/365 90
315/365 93
330/365 95
345/365 98
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180/365 70 365/365 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

Í6. CONTROVÉRSIAS

\./

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:
I - por arbitragem; ou
ll- por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de altitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
Gompromissória de arbitragêffi, que deverá ser facultativamente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.
16-2.1' Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os sêus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que aslentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2,2. A cláuEula de arbitragem é regida peta Lei no 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRçÃO

os prazos prescricionais são aqueles determinados pela Iei.

í8. FORO

\./ As questões iudiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicílio deste.

í9. D|SPOS|çÕES FtNAtS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.
19-3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercializaçáo.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo,
CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
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19'7 ' Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo oterritório nacionat,-.salvo disposiçãô 
"m contrário nas condições Especiais e/ouParticulares da Apólice.

19'8' os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesasefetuadas no exterior ficarãó totalmente acargo da Sociedade Seguradora.
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CN PJ: 07 .97 4.082/OOO1-14

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.0I.17.0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Concorrência n" 2021.10.14.2. Partes: o

Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa S.

L. DE ALENCAR ENGENHARIA. Obieto: Contratação de serviços de engeúariapata a execução

das obras de pavimentação em pedra tosca com rejuntamento nas Ruas Manoel Barreto e Antônia

Ferreira Lima, Bairro Pedrinhas, pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do

Plano de Trabalho no 1067508-47, celebrado com a Caixa Econômica Federal, conforme

especificaçõesconstantesnoEditalConvocatório'@I.Rs813.577,44(oitocentosetreze
mil quiúentos e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos). Prazo de Execução: 05 (cinco)

-"r.r. Visência do Contrato: até 3111212022. Sienatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e

Salviano Linard de Alencar.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Janeiro de2022.

Av. Leão Sampaio, no 7748 - 10 andar - 3.040-000 - Juazeiro do Node/CE - Fone: (88)319ç-0363
onorte.ce.gov.br

Lagoa Seca - CEP: 6

site: www.juazeirod,



AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE,18 DEJANEIRO DE2O22 DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO 09

Juazeiro do NorteCE, 18 de janeiro de Z0ZZ.

JOAQUIM ELIAS DA FRANCA NETO

Presidente daJARI

PORTARIA O77Z/ZOZI

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORIE

Aviso de Interposição de Recursos - Concorrêncra n" 2021.09.24.1 '
O Presidente tla Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Muricipal de Jttazeiro do Norte,/CE, no uso de sttas attibuições legais,

torna prJrblico para conhecimento dos interessados que as empresas

REVERT SO LUÇÕES AMBIENTAIS LIDA TO RRES MARTINS

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI; R. A. CONSTRUTORA

EIRELI e MILLENIUM SERVIÇOS EIRELI ingressaram com

recursos administrativos junto ao julgamento cla íase de prolrostíts .ie

preu,os íltr Certame Licitatório modalidade Concorrência n"

202I.09.24.1. As demais licitantes pârticipantes ficam desde já

c0tl$§Â008

tolha lf

convocadas a apresentârem as suâs contrarrazões, se assim desejarem,

no prazo previsto na Lei Federal n" 8.666/93. Maiores iníormações

na seile da Comissão de Licitação, sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748 -

lo andar - Lagoa Seca. CEP' 63.040-000, no horário de 08,00 às

14'00 horas ou pelo telefone (88) 31990163. Jr.razeiro do Norte,/

CE, 17 de janeiro de 2022. Raimundo Emanoel Bastos de Calclas

Neves - Presiclente da Comissão Permanente de Licitacão.

EXTRÂTO DE COr.\TRÂTO N" 2022.01.14-0001

Extrato clo Cr:ntrrto reíerente à Licitacàio n:r rnoclaliclacle

(-ltrncort'ôncir'r n" 2021.10.14.1. Pattes' it Municípi<- cli-: Ju,r:eirt' cltr

Nôrte, âtràves tla Se.:retarirl MrLni,:ipal ,1c lrrfiaestn.rtr.lrâ e il crrlpreqil,/

L.essoa íisica OR MÂQI-TINAS EMPREENDIN'{ENTOS EIRELI'

Obiet.-r, Contrataçâo de servicc,s de engenharizr para I exectlçãc' das

obra-u c{e }rirvintentaÇhtl ctt ltcdra t()scí:I c()Írl r-cjltntentent<l cnr Ruls

rtos B;rirros Bett:iânclia' Tiràderltcs e Petlrinlras' lvÍunicíf ir-r de lttàlztiro

do NorwCE, nos termos dt-i Plano clc Tnhall.r,r n" 1008466-49,

celehra.lo com a (lirixa Econirmica Fe.lcral, c()nforlnc cspctifictç<ies

constaÍrtes no Editai Convocatcirio. Valor Ti.tnl' R$ 1'229..q46.11

(urn rnilhãtr cluze utos c vinre e novc niil oitoccÍlt(rs c LltIÍlrcntx t §cis

reais e trinra e tttn centav,,s). Prazo .{e Execttçátt: C6 (seis) nreses.

Vigôrrcia do Contrat.'r: àté ili1ZiZC22. Sienatários: J,-rse Maria

Ferreira R.rntcs Neto e Ciordano Pereírl Sampitit,.

.luazeiro 
e{o Nortr:,/CE, [4 dc Janeiro rlc 2t]22

EXTRATO DE COIJTRATLT N" 2022.Ú1.17-i-1001

Extrato rlo Contrattrr refcrerrte I Licitaclitl niI Irodaliclàde

Concorrência n' 2021.10.14.2. Plrrest o )v{ttnir:ípio cle Jnrzeiro d<r

Norte, ,rtrtves ,:lo(,r) *§ecrefrlria Mr.rnicipal t{e InÍirlestrtrtttt'fl e i)

emplcsa S. L. DE ALENCAR ENCiENI lARlA. O[-'jcto, Oontrateção

tlr -.crvi.r'os de engcnharia para a execttçãc, .las obras clc;'avitnentar;ão

em peclra tosca r'.o111 l'ejtlntalrlento nas Rt.ras ]v{anoel B?lrretú e Antônia

Ferreira I-iina, Bairr«l Pedrilrilils, Lrertcl rcclltes ao MltrricíL'Ío de Jttazeiro

do Nc,rtez"CE, tlos ttrnlcrs clo Plirnr> de Trabnlirc, n" 1067505'47,

cclelrra.lo c.rrtr ir C,tixir Ecrrttírtuica Ile.leral-, 61111f1:rrtre cspecifitrc'ies

coustàntes nr, Edital Ll«rrrvc,citt<irict. \''alor T,:rtalt RS 81i.577'44

(oitocenros c treze mil clttinhentos c sctcnta c sete reiris e qualcn[â t:

qlliltÍ() centa\ros). Prlz,r cle Erecucic" 05 (cinco) meses' \"igêucia do

(lontrat,-r: até 31,/ lZiZ0Z2. Signatários: Jt-rse lr'Íaria Ferleira Potltes

Nct.r c Salviarro Linirr.l .le Alerrcirr'
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